
    Nº 1943, segunda-feira, 18 de abril de 2022

 

LEI Nº 9.156, DE 18 DE ABRIL DE 2022.
 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito
Adicional Suplementar.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e
ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º  Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no valor de
R$ 6.000,00 (seis mil reais), no orçamento vigente da Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública, na seguinte classificação orçamentária da despesa:

 

Unidade
Orçam.

Nome da Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática Projeto/Atividade

Fontes
de

Recursos
CR

Modalidade
de aplicaçã

o

 Valor
R$

60001
Secretaria de Proteção

Civil e Segurança
Pública - SEPROT

06.182.03.2.3218
Processos

administrativos -
SEPROT

0.1.34 445 4.4.90 6.000,00

TOTAL 6.000,00

 

Art. 2º  Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º, serão utilizados recursos
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações:
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Unidade
Orçam.

Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática Projeto /Atividade

Fontes
de

Recursos
CR

Modalidade
de aplicaçã

o

 Valor
R$

60001
Secretaria de Proteção

Civil e Segurança
Pública - SEPROT

06.182.03.2.3218
Processos

administrativos -
SEPROT

0.1.34 91 3.3.90 2.000,00

60001
Secretaria de Proteção

Civil e Segurança
Pública - SEPROT

06.182.05.2.3220

Ações de
emergência de
defesa civil -

SEPROT

0.1.34 144 3.3.90 4.000,00

TOTAL 6.000,00

 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Projeto de Lei Ordinária nº 59/2022
Origem: Poder Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/04/2022, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012608111 e o
código CRC 032F1F79.

 

LEI Nº 9.157, DE 18 DE ABRIL DE 2022.
 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito
Adicional Suplementar
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e
ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art 1º  Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no valor de
R$ 3.622.000,00 (três milhões e seiscentos e vinte e dois mil reais), no orçamento vigente da
Secretaria de Assistência Social e do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, para
restabelecer as seguintes dotações orçamentárias:
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U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcionais

Programáticas Projeto/ Atividade
Fontes

de
Recursos

CR
Modalidades
de Aplicação Valor R$

9001
Secretaria de

Assistência Social –
SAS

08.122.01.2.3198

Apoio aos
conselhos de

direito e tutelares -
SAS

0.100 231 3.3.90 150.000,00

9001

Secretaria de
Assistência de

Assistência Social –
SAS

08.422.01.2.3202
Benefícios

eventuais – SAS
0.100 244 3.3.90 400.000,00

9001

Secretaria de
Assistência de

Assistência Social –
SAS

08.422.01.2.3203

Cidadania,
Trabalho e Direitos

Fundamentais –
SAS

0.100 248 3.3.50 1.500.000,00

9001

Secretaria de
Assistência de

Assistência Social –
SAS

08.451.01.1.3067
Construção,
Reforma e

Ampliações – SAS
0.100 220 4.4.90 400.000,00

41001
Fundo Municipal de
Assistência Social –

SAS
08.244.01.2.3320

Bloco da Proteção
Social Especial –

FMAS
0.100 758 3.3.50 702.000,00

41001
Fundo Municipal de
Assistência Social –

SAS
08.244.01.2.3320

Bloco da Proteção
Social Especial –

FMAS
0.100 761 3.3.90 470.000,00

Total 3.622.000,00
 

Art. 2º  Para fazer face às despesas mencionadas no artigo 1º serão utilizados
recursos provenientes das anulações parciais das seguintes dotações:

 

U.O. Unidade
Orçamentária

Funcionais
Programáticas

Projeto/
Atividade

Fontes de
Recursos

CR Modalidades
de Aplicação

Valor R$

4001
Secretaria de

Administração e
Planejamento – SAP

04.122.03.2.3157
Processos

Administrativo –
SAP

0.100 102 3.3.90 2.122.000,00

4001
Secretaria de

Administração e
Planejamento – SAP

04.131.03.2.3161
Divulgação de
Atos Oficiais –

SAP
0.100 117 3.3.90 1.500.000,00

Total 3.622.000,00

      

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito 

 

Projeto de Lei Ordinária nº 62/2022
Origem: Poder Executivo
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/04/2022, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012608112 e o
código CRC B8BE9762.

 

LEI Nº 9.155, DE 18 DE ABRIL DE 2022.
 

Altera a Lei nº 5.629, de 16 de outubro de 2006,
que estabelece as diretrizes do Sistema Municipal
de Educação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Ficam alterados os incisos I e III do Art. 4º da Lei nº 5.629, de 16 de
outubro de 2006, que passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4º ..........................................................................................................

....................................................................................................................

I - as instituições de Educação Infantil, do Ensino Fundamental e de cursos de
Formação Inicial e Continuada ou Qualificação Profissional, mantidos pelo Poder Público
Municipal;

(...)

III - as instituições que oferecem cursos de Formação Inicial e Continuada ou
Qualificação Profissional, sediadas no Município;" (NR)

 

Art. 2º Fica alterado o inciso III do Art. 5º Lei nº 5.629, de 16 de outubro de
2006, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5º ...........................................................................................................

......................................................................................................................

III - credenciar, autorizar, supervisionar e avaliar as Unidades Escolares de
Educação Infantil, públicas e privadas; as do Ensino Fundamental da Rede Municipal e as que
oferecem cursos de Formação Inicial e Continuada ou Qualificação Profissional;" (NR)

 

Art. 3° Fica alterado o caput do Art. 61 da Lei nº 5.629, de 16 de outubro de
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2006, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 61 Cabe ao Conselho Municipal de Educação, mediante parecer, conceder o
credenciamento e autorização para funcionamento de Unidades Escolares do Ensino Fundamental e
de Educação Infantil, cursos da Educação de Jovens e Adultos vinculados ao Sistema Municipal de
Educação, bem como o registro de cursos de Formação Inicial e Continuada ou Qualificação
Profissional." (NR)

 

Art. 4º Fica alterado o Art. 63 da Lei n° 5.629, de 16 de outubro de 2006, que
passa a vigorar acrescido do parágrafo único, com a seguinte redação:

"Art. 63 É vedado o oferecimento de cursos de Formação Inicial e Continuada ou
Qualificação Profissional sem o devido registro emitido pelo órgão competente.

Parágrafo único. O registro de que trata o caput será facultativo para os cursos
livres." (NR)

 

Art. 5º Fica alterado o Art. 80 da Lei nº 5.629, de 16 de outubro de 2006, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 80 Nas instituições da rede privada de ensino para a Educação Infantil e
oferta de Cursos de Formação Inicial e Continuada ou Qualificação Profissional, a admissão
obedecerá às disposições do seu regimento e/ou estatuto, ressalvado o que dispõe a legislação
específica." (NR)

 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 
Projeto de Lei Ordinária nº 195/2021

Origem: Poder Legislativo
Autoria: Vereador Kiko do Restaurante - PSD

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/04/2022, às 18:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012608110 e o
código CRC CF9EB91F.

DECRETO Nº 47.417, de 18 de abril de 2022.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 25 de abril de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
 

Cleuza Ione Gomes da Silva, matrícula 55.824, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/04/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/04/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012615862 e o
código CRC 76B3AD5B.

DECRETO Nº 47.427, de 18 de abril de 2022.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 11 de abril de 2022:
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Camila Soares Duarte, matrícula 53.584, do cargo de Médico Plantonista Clínica Médica,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/04/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/04/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012618750 e o
código CRC 10630839.

DECRETO Nº 47.424, de 18 de abril de 2022.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 17 de abril de 2022:

 

Fernando da Silva, matrícula 51.861, do cargo de Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich
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Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/04/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/04/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012618693 e o
código CRC 12C0EA71.

DECRETO Nº 47.428, de 18 de abril de 2022.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 
ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 25 de abril de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
 

Ana Cristina Marcondes Spyra, matrícula 55.825, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/04/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/04/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012618773 e o
código CRC 7A0DAD7E.

DECRETO Nº 47.425, de 18 de abril de 2022.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 17 de abril de 2022:

 

Gina Ana Francisco Berti , matrícula 53.699, do cargo de Professor Educação Infantil, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/04/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/04/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012618715 e o
código CRC DD5F73F9.

DECRETO Nº 47.414, de 18 de abril de 2022.
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Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 13 de abril de 2022:

 

Joana Alexandrina, matrícula 54.786, do cargo de Médico Estratégia Saúde da Família, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/04/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/04/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012615610 e o
código CRC 448CCB95.

DECRETO Nº 47.401, de 14 de abril de 2022.

Revoga Decreto de aposentadoria por tempo de
contribuição.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º. Fica revogado o Decreto n. 37.677, de 27 de março de 2020, que
concedeu aposentadoria por tempo de contribuição à servidora ANGELA ELCIRA DE MORAES
RECHIA PASQUALI, matrícula n. 23.562, ocupante do cargo de provimento efetivo de
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Contador, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville.

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, com
efeitos a partir de 18 de abril de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 18/04/2022, às 13:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/04/2022, às 18:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012596434 e o
código CRC 41F969ED.

DECRETO Nº 47.415, de 18 de abril de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 25 de abril de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
 

Gilberto Nogueira Camarão, matrícula 55.818, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich
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Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/04/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/04/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012615654 e o
código CRC D542BB1C.

DECRETO Nº 47.409, de 18 de abril de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
 
ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 25 de abril de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
 

LUCIMAR CORREIA DE ALMEIDA, matrícula 55.820, para o cargo de Auxiliar de
educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/04/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/04/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012614910 e o
código CRC B6FA3033.

DECRETO Nº 47.410, de 18 de abril de 2022.

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA a partir de 25 de abril de 2022, na Secretaria da Saúde:

 

Gustavo Bueno Ruschel, matrícula 55.821, no cargo de Médico da Estratégia de Saúde da
Família.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/04/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/04/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012615008 e o
código CRC AFEA52E6.

DECRETO Nº 47.411, de 18 de abril de 2022.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 25 de abril de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
 

Milene Aparecida Candida Possamai, matrícula 55.822, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/04/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/04/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012615050 e o
código CRC DF980914.

DECRETO Nº 47.412, de 18 de abril de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 
ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 25 de abril de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
 

Ieda Lúcia Belinski, matrícula 55.819, para o cargo de Auxiliar de Educador.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/04/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/04/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012615082 e o
código CRC 0AAD72A1.

DECRETO Nº 47.413, de 18 de abril de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 
ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 25 de abril de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
 

Janaína da Silva Xavier, matrícula 55.823, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/04/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/04/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012615558 e o
código CRC DB995E55.

DECRETO Nº 47.430, de 18 de abril de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 
ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 25 de abril de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
 

Maiara Alexandra Lazaretti Thiesen, matrícula 55.826, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Series Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/04/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/04/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012618881 e o
código CRC BCFBFEF4.

DECRETO Nº 47.431, de 18 de abril de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 
ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 25 de abril de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
 

Regiane Jara Puker Barrim, matrícula 55827, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/04/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/04/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012618958 e o
código CRC 4F1DE0CC.

DECRETO Nº 47.432, de 18 de abril de 2022.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação a
partir de 25 de abril de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Ana Paula de Lima, matrícula 55.828, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/04/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/04/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012621947 e o
código CRC 964A19A6.

DECRETO Nº 47.422, de 18 de abril de 2022.

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação, a partir de 12 de
maio de 2022, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Gabriel Silva da Silva, matrícula 55.478, do cargo de Auxiliar de Educador.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/04/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/04/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012618657 e o
código CRC B4310AB1.

DECRETO Nº 47.421, de 18 de abril de 2022.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 11 de maio de 2022:

 

Adriana Sutil , matrícula 54.978, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no artigo 10,
inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/04/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/04/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012618641 e o
código CRC 68AE00BE.

DECRETO Nº 47.420, de 18 de abril de 2022.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 11 de maio de 2022:

 

Avenilza Oliveira da Conceição , matrícula 55.404, do cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/04/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/04/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012618617 e o
código CRC DCC71751.

DECRETO Nº 47.429, de 18 de abril de 2022.

 

Promove Nomeação
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 16, da Lei Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA a partir de 18 de abril de 2022:

 

Allan de Souza Bahls, no cargo de Médico da Estratégia de Saúde da Família, na Secretaria
da Saúde.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

  Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/04/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/04/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012618791 e o
código CRC 9A0545B9.

DECRETO Nº 47.419, de 18 de abril de 2022.

Concede aposentadoria e declara vacância de
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cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

 Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 48, incisos I a
V, art. 48 § 2º, inciso I e § 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal 571/2022 , a servidora
ANGELA ELCIRA DE MORAES RECHIA PASQUALI, matrícula n. 23.562, ocupante do
cargo de provimento efetivo de Contador, lotada na Secretaria de Educação, do Município de
Joinville, com proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social
dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 19 de abril de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 18/04/2022, às 13:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/04/2022, às 18:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012618392 e o
código CRC D5749517.

DECRETO Nº 47.418, de 18 de abril de 2022.
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Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Saúde, a partir de 18 de abril de 2022:

 

Karin Louise Wachholz, matrícula 54.732, do cargo de Médico Estratégia Saúde Família,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/04/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/04/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012616004 e o
código CRC CC790448.

DECRETO Nº 47.423, de 18 de abril de 2022.

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Saúde, a partir de 17 de abril de 2022:

 

Vinicius Augusto Troian Schoepping, matrícula 53.768, do cargo de Médico Estratégia
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Saúde da Família, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/04/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/04/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012618678 e o
código CRC BCDC1981.

DECRETO Nº 47.404, de 14 de abril de 2022.

Encerra Benefício de Aposentadoria Compulsória.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria compulsória concedida a JOSÉ
AUGUSTO DA SILVA, matrícula n. 19.709, servidor inativo do cargo de provimento efetivo de
Instrutor de Cursos Profissionalizantes II - Eletricidade, em extinção, do Município de Joinville, nos
termos do art. 10, inciso IV, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, em virtude do seu
falecimento ocorrido em 24 de março de 2022.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 24 de março de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 18/04/2022, às 13:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/04/2022, às 18:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012601195 e o
código CRC EFEC2247.

DECRETO Nº 47.426, de 18 de abril de 2022.

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação, a partir de 12 de
maio de 2022, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Terezinha Klaumann Felacio, matrícula 51.813, do cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/04/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/04/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012618732 e o
código CRC C4B4A274.

DECRETO Nº 47.416, de 18 de abril de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 18 de abril de 2022:

 

Paola Branco Schweitzer, matrícula 52.455, do cargo de Médico Estratégia Saúde da
Família, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/04/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/04/2022, às 18:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012615758 e o
código CRC 72901452.

DECRETO Nº 47.403, de 14 de abril de 2022.
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Encerra Benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por tempo de contribuição concedida a
SONIA MARIA DA SILVA, matrícula n. 6463, servidora inativa do cargo de provimento efetivo
de Agente Administrativo III, do Município de Joinville, nos termos do art. 10, inciso IV, da Lei
Complementar Municipal n. 571/2021, em virtude do seu falecimento ocorrido em 11 de abril de
2022.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 11 de abril de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 18/04/2022, às 13:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/04/2022, às 18:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012601162 e o
código CRC 83CDA796.

Decreto Legislativo nº 66, de 13 de abril de 2022.

 

Outorga o Título de Cidadã Honorária a Senhora
Rose Helene Arfarth.
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O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, de
acordo com o art. 47, §1º da Lei Orgânica do Município, faz saber que o Plenário aprovou e ele
decreta:

 

Art. 1º Fica outorgado o Título de Cidadã Honorária de Joinville a Rose Helene
Arfarth.

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete da Presidência, 13 de abril de 2022.

 

Maurício Peixer – PL

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 14/04/2022, às 15:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012602059 e o
código CRC CDA2FDB2.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 105/2022

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº
04/22, por mais 60 (sessenta) dias a partir de 19/04/2022, considerando as justificativas apontadas
no Memorando nº 0012541031, face à complexidade e quantidade de fatos colocados à apreciação
da Comissão Processante e com a finalidade de complementar instrução processual.
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Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 14/04/2022, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012595255 e o
código CRC DE0E23B6.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria nº 072/2022

 

Dispensa servidor

 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Dispensar do exercício de Função Gratificada da Câmara de Vereadores de Joinville, em 17 de
abril de 2022:

 

- Renata Caroline Machado Vaselevski, da função de Chefe da Divisão de Gerenciamento de
Contratos (FG I).

 

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 18 de abril de 2022.

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 18/04/2022, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012621722 e o
código CRC 74E22E84.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 308/2022 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
do Centro de Educação Infantil Paraíso da
Criança, referente mandato de março de 2022 -
março de 2024, e
atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar do Centro de
Educação Infantil Paraíso, referente mandato de março de 2022 - março de 2024  atendendo as
determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular - Não teve

Suplente - Não teve

 

II - Representante dos Pais e/ou responsáveis

Titular - Margarete Aparecida Ramos Maciel

Suplente - Katiussa Priscila Oliveira Gerolla

 

III - Representante dos Membros do magistério
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Titular -  Luana de Fátima Lemos

Suplente -  Keiti Florêncio

 

IV - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato - Ruth de Souza Dias

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular - Vanderleia de Miranda Coutinho

Suplente - Michele Barbosa Ripoll

 

VI - Representante dos Membros da comunidade da região

Titular - Letícia Nelly Dias

Suplente - Não Houve

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  791/2020-SED.GAB, de  11/12/2020.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 18/04/2022, às 12:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012608642 e o
código CRC 9D719337.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 88/2022/SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,
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Resolve,

 

Art. 1º - Substituir membros da Comissão de Fiscalização – SEINFRA,
do Termo de Contrato nº 378/2002, empresa Ambiental Limpeza Urbana e Saneamento Ltda,
referente a prestação de serviços gerais de limpeza, varrição manual, limpeza de praças, serviços de
capina mecanizada e limpeza de bocas de lobo,  ficando assim constituída: 

 

Fiscais – SEINFRA (responsáveis pelos serviços gerais de limpeza, varrição manual,
capina mecanizada e limpeza mecanizada de boca de lobo ):

Marília Gasperin dos Santos - Matrícula  52980,
Magali Sueli Larsen - Matrícula  17808,
Antonio Batista - Matrícula 25625.

Suplente

Shana Roesler de Paiva - Matrícula  52957.

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação: 

Fiscal

Alexandre Eleutério - Matrícula  42663.

Suplente

Márcia Pacheco Reinert - Matrícula 24869.

Fiscais - SAMA ( limpeza de praças):

Fiscais

Jackson Santos – Matrícula 46428,
Deivid Rodrigo Correa  – Matrícula 53999,
Luciana Maria de Oliveira, - Matrícula 38601.

Suplente

Andréia Regina Lampugnani Lui - Matrícula 37469

Fiscais responsáveis pelo Aviso de Movimento: 

Fiscal

Luciana Maria de Oliveira, - Matrícula 38601

Suplente
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Andréia Regina Lampugnani Lui - Matrícula 37469

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 31/2022/SEINFRA/GAB, publicada em 10/02/2022 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 1899.

 

 

Jorge Luiz Correia de Sá
Secretário

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 14/04/2022, às 14:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012594681 e o
código CRC 6603AA50.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD

 

PORTARIA N.º 48/2022

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto n.º 28.094
de 02 de janeiro de 2017, e em conformidade com a Lei Municipal n.º 7.393, de 24 de janeiro de
2013.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 394/2018 (SEI 2349417), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Qualiterm Ar Condicionado Ltda - Me,
inscrita no CNPJ nº 20.557.304/0001-61, doravante denominada Contratada, que tem por objeto
a contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva
de aparelhos condicionadores de ar tipo split ou de janela comuns e tipo central da SECULT.

 

a) Adriana Maria Pereira dos Santos - matrícula n° 53493 - Titular;
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b) Alessandro Bussolaro - matrícula nº 38159 - Titular;

c) Caio Luciano Berndt - matrícula n° 43727 - Titular;

d) Carlos Alberto Franzoi - matrícula nº 54060 - Titular;

e) Claudinei Francisco Silva - matrícula n° 38175 - Titular;

f) Dilney Fermino Cunha - matrícula n° 17728 - Titular;

g) Jay Alan Rosa Thomas - matrícula nº 53523 - Titular;

h) Mariza de Moura Arent - matrícula nº 46460 - Titular;

i) Paulo Romão de Moraes - matrícula nº 30049 - Titular;

j) Roberta Meyer Miranda da Veiga - matrícula nº 53504 - Titular;

k) Sarah Pinnow Piccinini da Costa - matrícula nº 53520 - Titular;

l) Vanessa Cristina Venzke Falk - matrícula nº 52965 - Titular.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e
Lançamentos no sistema G-Obras:

 

Celia D. Avila - matrícula nº 24349

Juliana Manarin - matrícula nº 42159

Tatiana Fabíola de Oliveira - matrícula nº 38296

Juliana de Oliveira Feliciano - matrícula nº 43514

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
394/2018, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito à CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
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através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão,
reajuste, prorrogação e/ou rescisão do contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º - Revoga-se a PORTARIA Nº 110/2021 –
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD (SEI 8819881), publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1688, de 12/04/2021.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 18/04/2022, às 17:56,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012616434 e o
código CRC 8586F15F.

PORTARIA SEI - SPS.GAB/SPS.NAD

Portaria nº 05/2022/SPS

 

O Secretário da Subprefeitura da Região Sul, no exercício de suas atribuições,

35 de 160

Nº 1943, segunda-feira, 18 de abril de 2022



nos termos do DECRETO Nº 41.480, de 15 de março de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 

 

Resolve;

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 355/2022 - empresa  Inex Serviços Eireli, cujo objeto refere-se à  contratação de prestação de
serviços de roçada manual e mecanizada para atender as necessidades na área de
abrangência da Subprefeitura Sul, na forma do Pregão Eletrônico nº 022/2022, ficando assim
constituída:

 

Titulares

Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula nº 23.527;

Miria Luckfett Raimondi, matrícula nº 31.057;

Fernando de Paula Cordeiro, matricula nº 54.690;

Deivid Eber Pereira, matricula nº 55.601

 

Suplentes

Ernesto Wendhausen, matrícula nº 38.287;

José Carlos Alves, matricula nº 15.702;

Moyses Santos Meneses, matricula nº 53.696.

 

Atenciosamente, 

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 18/04/2022, às 12:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012596611 e o
código CRC 04C6ADA4.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 071/2022
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Concede licença para tratamento de saúde.

 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições, e considerando a Comunicação de Resultado de Exame
Pericial emitida pela Unidade de Saúde do Servidor,

 

Resolve:

 

Conceder, em conformidade com o art. 117, da Lei Complementar nº 266/2008, de 05 de abril de
2008, “licença para tratamento de saúde”, à servidora Luciana de Oliveira Schappo, de 19 de abril
a 20 de junho de 2022.

 

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 18 de abril de 2022.

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 18/04/2022, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012621744 e o
código CRC 61E34A14.

PORTARIA SEI - SPL.GAB/SPL.NAD

PORTARIA N.º 09/2022
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O Secretário da Subprefeitura Leste, Paulo Mendes Castro, no exercício de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos
termos do Decreto n.º 28.094 de 02 de janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei
Municipal n.º 7.393, de 24 de janeiro de 2013.

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 354/2022 (SEI 0012506656), firmado entre o
Município de Joinville - Subprefeitura da Região Leste e a empresa Inex Serviços Eireli,
incrita no CNPJ nº 29.852.364/0001-81 , doravante denominada Contratada, que tem por
objeto a contratação de prestação de serviços de roçada manual e mecanizada para
atender as necessidades das Subprefeituras Regionais do Município de Joinville.

a) Pedro Durieux Neto - matrícula n° 52986 - Titular;

b) Roberto Carlos Saraçol - matrícula nº 16718 - Titular;

c) João Carlos Korink - matrícula n° 24245 - Titular 

d) João Rogério Reinert - matrícula n° 54366 - Titular 

e) Andréa Azevedo Godoy - matrícula n° 45613 - Suplente; e 

f) Gabriela Zang - matrícula n° 48408 -  Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 354/2022, bem
como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao
cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
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Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento
do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado
e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90
(noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias
do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se
referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Pedro Durieux Neto - matrícula n° 52986 - Titular;

b) Roberto Carlos Saraçol - matrícula nº 16718 - Titular;

c) João Carlos Korink - matrícula n° 24245 - Titular 

d) João Rogério Reinert - matrícula n° 54366 - Titular 

e) Andréa Azevedo Godoy - matrícula n° 45613 - Suplente; e 

f) Gabriela Zang - matrícula n° 48408 -  Suplente.
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Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Durieux Neto,
Gerente, em 18/04/2022, às 15:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Mendes Castro,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 18/04/2022, às 15:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012594199 e o
código CRC F0A50FA8.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD

 
PORTARIA Nº 10/2022/SEFAZ/GAB

 

O Secretário da Fazenda, no exercício de suas atribuições:

 

Resolve

 

Art. 1º- Dispensar, a partir de 18/04/2022, Milene Jonck Antunes, matrícula
38501, da Função Gratificada de Apoio a Projetos, remunerada com a gratificação de 30% (trinta
por cento) sobre o vencimento base do servidor;

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 18/04/2022, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012619857 e o
código CRC 379D9C20.
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PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UCP/SAP.UCP.CGPPP

 

PORTARIA CGPPP Nº 02/2022

 

O Presidente do Conselho Gestor do Programa de Parcerias Público-Privadas do
Município de Joinville, neste ato representado por sua Suplente, ambos devidamente nomeados pela
Portaria SEGOV nº 03/2022 (0012076431), em conformidade com a Lei Municipal nº 9.048, de
03 de dezembro de 2021 (0011296854) e Decreto nº 46.332, de 22 de fevereiro de 2022
(0012047120),

 

Resolve,

 

Art. 1º Nomear como membros eventuais do Conselho Gestor do Programa
Municipal de Parcerias Público-Privadas do Município de Joinville (CGPPP):

I - Jorge Luiz Correa de Sá, Secretário, como titular da Secretaria de Infrestrutura
Urbana;

II - Marcelo Soares dos Santos, Diretor-Executivo, como suplente da Secretaria
de Infrestrutura Urbana.

 

Art. 2º Os membros eventuais do CGPPP nomeados por esta Portaria exercerão
suas atribuições exclusivamente quanto aos projetos relacionados à Secretaria de Infrestrutura
Urbana, enquanto durar a análise e processamento dos respectivos projetos, não possuindo qualquer
atribuição para projetos relacionados a outro órgão da Administração Direta ou Indireta do
Município de Joinville. 

                  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Camila Cristina Kalef

Suplente do Presidente

CGPPP

 

Documento assinado eletronicamente por Camila Cristina Kalef,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2022, às 09:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

41 de 160

Nº 1943, segunda-feira, 18 de abril de 2022



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012558084 e o
código CRC AAF285FC.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 107/2022

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no art. 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela Lei
Complementar nº 495/18, resolve:

Designar as servidoras TATIELI BOEGERSHAUSEN, MARIA ANGELA
NOLLI e ROSANE GUEDES DA ROZA, sob a presidência da primeira, para conduzir o
Processo de Sindicância Administrativa, de rito sumário, nº 01/22, a fim de apurar os fatos e
supostas responsabilidades da servidora Carina Maia, matrícula nº 50.562, Agente Comunitário de
Saúde, lotada na UBSF Moinho dos Ventos, Secretaria da Saúde, por apresentar repetidas faltas ao
trabalho, conforme fatos relatados no processo SEI 22.0.109444-0.

Tais irregularidades teriam supostamente infringido os seguintes dispositivos
legais: incisos II e IX, do art. 155, da Lei Complementar nº 266/2008.

Autuada esta, CITE-SE a servidora, designando-se sua audiência.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 18/04/2022, às 11:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012597262 e o
código CRC 55BC32BE.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 307/2022 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
do Centro de Educação Infantil Abdon da Silveira,
referente mandato de abril de 2022 - abril de 2024,
e atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
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O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar do Centro de
Educação Infantil Abdon da Silveira, referente mandato de abril de 2022 - abril de 2024  atendendo
as determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

                              I - Representante dos Pais e/ou responsáveis

Titular - Andreia dos Santos Furlaneto

Suplente - Beatricia Virginia Maia de Araújo

 

II - Representante dos Membros do magistério

Titular - Eneida Lenzi

Suplente - Lais Carla Dezan da Rosa

 

III - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato - Daniela Cristina Timm

 

IV - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular - Cristiane Carvalho

Suplente - Judite Rodrigues Bitencourt

 

V - Representante dos Membros da comunidade da região

Titular - Eva Padilha da Luz

Suplente - Janaína Alessandra Khunen

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº 136/2018-SED.GAB, de 16/04/2018.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus
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Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 18/04/2022, às 12:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012608567 e o
código CRC 9B51D5FC.

PORTARIA SEI - SPNE.GAB/SPNE.NAD

 

PORTARIA nº14/2022

 

O secretário da Sub Prefeitura Região Nordeste, no uso das suas atribuições
legais, e com fulcro na Lei nº 7.043 de 20 de outubro de 2011,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Dispensar o servidor  Reinaldo Raul de Souza, matrícula 45631 da
Função Gratificada Sênior ocupada interinamente na Subprefeitura Região Nordeste , a partir de
14/04/2022.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Mendes Castro,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 18/04/2022, às 13:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012603237 e o
código CRC B3F9E82D.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD
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Portaria nº 073/2022

 

 

Designa Servidor

 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Designar para o exercício de Função Gratificada da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de
18 de abril de 2022:

 

- Luciana Fornazari, na função de Chefe da Divisão de Gerenciamento de Contratos (FG I).

 

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 18 de abril de 2022.

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 18/04/2022, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012622239 e o
código CRC 866954E8.

PORTARIA SEI - SPNE.GAB/SPNE.NAD
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PORTARIA Nº 016/ 2022 - SPNE.NAD
 
O Secretário da Subprefeitura da Região Nordeste, Paulo Mendes Castro, no exercício de
suas atribuições,
 
 
Resolve;
 
Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 353/2022, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Inex Serviços Eireli, inscrita no
C.N.P.J. nº 29.852.364/0001-81, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada pelo Proprietário, Sr. Ygor Luiz dos Santos, CPF n° 029.475.129-79, cujo
objeto é a contratação de prestação de serviços de roçada manual e mecanizada para
atender as necessidades da Subprefeitura da Região Nordeste, ficando assim constituída:
 

Fiscais Titulares:

Claudio Habitzreuter, matrícula n° 55408,

Fábio Nasário Damásio - Matrícula nº 38285

Edivaine Ev, matrícula n° 36930.

 

Fiscais Suplentes:

Jane Costa Damásio - Matrícula nº 25756

Marcos Aurélio Nascimento - Matrícula nº 16329

 

 
Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:
 
I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;
IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no
período;
V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.
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VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;
VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;
X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Mendes Castro,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 18/04/2022, às 13:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012600922 e o
código CRC 7A268100.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.NAD

PORTARIA SAMA Nº 070/2022

 

O Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021 em conformidade com a Lei Municipal nº
495, de 16 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear a Comissão de Monitoramento e Avaliação do Termo de Colaboração nº
032/2017/PMJ celebrado pelo Município de Joinville, com a intermédio da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente e a Associação Corpo de Bombeiros Voluntários de Joinville:

Gestor – Sérgio José Brugnago, matrícula nº 24.266;

Fiscal responsável pela análise da Execução Física – Simone Cristina de Jesus Coimbra,
matrícula nº 46.945;

Fiscal responsável pela análise da Execução Física – Adriano Henrique Schwoelk,
matrícula nº 38.852;
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Fiscal responsável pela análise Contábil/Financeira – Luciéle Saragossa, matrícula nº
38.050;

Fiscal responsável pela análise Contábil/Financeira – Jéssica Alves Peroni, matrícula nº
48.805.

 

Art. 2º. São atribuições do Gestor da Parceria:

I – Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria firmada, designando profissionais
tecnicamente capacitados para fiscalizar as atividades pactuadas, sendo que as condutas
incompatíveis com as funções de gestor podem ensejar aplicações de sanções
administrativas, penais e civis, conforme o caso;

II – Emitir Parecer Técnico Fundamentado para cada prestação de contas da parceria,
levando em consideração o conteúdo do Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação
da parceria;

III – Informar a Diretoria de Meio Ambiente a existência de fatos que comprometam ou
possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades
na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para
sanar os problemas detectados;

Parágrafo único. As providências a serem tomadas serão:

I - advertência verbal;

II - advertência por escrito;

III - suspensão de recursos até sanar as dificuldades.

 

Art. 3º. São atribuições do Fiscal responsável pela análise da Execução Física da parceria:

I – Realizar procedimentos de fiscalização e acompanhar a execução das atividades ou
projetos estabelecidos na parceria celebrada antes do término da sua vigência e registrá-
los em Relatório de Análise;

II – Realizar visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliação do cumprimento do
objeto, obrigações e metas estabelecidas no instrumento da parceria, sendo indispensável
o preenchimento do Formulário de visita in loco devidamente assinado pela entidade
parceira e emissão do Relatório de Fiscalização;

III – Elaborar Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação citado no artigo 5º desta
Portaria, sendo de sua responsabilidade o preenchimento dos itens 1, 2 e 5;

IV – Promover, em qualquer fase, diligências destinadas a esclarecer ou complementar a
instrução do processo, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de
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pareceres técnicos destinados a fundamentar a decisão da comissão.

 

Art. 4º. São atribuições do Fiscal responsável pela análise contábil/financeira da parceria:

I – Realizar procedimentos relativos à solicitação de empenho, solicitação de liberação de
recurso e solicitação de prestação de contas, no caso de não cumprimento aos prazos
estabelecidos no instrumento da parceria;

II – Realizar análise contábil/financeira de cada prestação de contas conforme legislação
prevista no instrumento da parceria firmada e registrar a análise em Relatório de Análise
Contábil/Financeira;

III – Elaborar Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação citado no artigo 5º desta
Portaria, sendo de sua responsabilidade o preenchimento dos incisos III e IV;

IV – Promover, em qualquer fase, diligências destinadas a esclarecer ou complementar a
instrução do processo, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de
pareceres técnicos destinados a fundamentar a decisão da comissão;

V – Encaminhar processo de prestação de contas à Controladoria Geral do Município para
análise e emissão de Manifestação;

VI – Receber processo após análise e manifestação da Controladoria e realizar os
encaminhamentos devidos;

VII – Preencher no Sistema Eletrônico de Informações – SEI, no Módulo Convênios na
Intranet/PMJ e no Sistema e-Pública as informações relativas a cada prestação de contas
da parceria.

 

Art. 5º. Será emitido pelos fiscais acima designados um relatório técnico unificado, a cada
prestação de contas, no qual, todos os membros deverão assinar após preenchimento dos
itens correspondentes às suas respectivas competências, e deverá conter:

I - Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

II - Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício
social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base no estabelecido e
aprovado no plano de trabalho;

III - Valores efetivamente transferidos pela Administração Pública e valores
comprovadamente utilizados;

IV - Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentadas pela entidade na
prestação de contas;

V - Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito
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da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em
decorrência dessas auditorias.

 

Art. 6º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria
de n° 76/2021 publicada em 21/07/2021 no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº 1763.

 

Art. 7º. Esta publicação possui como anexos os documentos SEI
nºs 1211451, 0012622195, 0012590016,9894137 e 0012590023

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 18/04/2022, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012572948 e o
código CRC EE5C18CD.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD

 

PORTARIA Nº 045/2022
 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 40.293, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Instrução Normativa nº
01/2021, aprovada pelo Decreto nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto
no artigo 67 da Lei nº 8.666/93,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF do
Termo de Contrato, firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE - Secretaria de Cultura e
Turismo e a Empresa abaixo:

 

CONTRATO Nº: 180/2022

EMPRESA: Brasitur Eventos e Turismo Ltda

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
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locação de sistemas de sonorização, iluminação, estrutura de palco, tenda, instalação de linóleo,
sistema backline de palco, Locação de Palanques para autoridades incluindo montagem,
desmontagem e operação técnica dos equipamentos, para a realização dos eventos da Secretaria de
Cultura e Turismo.

DATA DE ASSINATURA: 08/03/2022

VIGÊNCIA: 31.12.2022

 

Fiscais Técnicos:

Vanessa Cristina Venzke Falk - Matrícula nº 52.965 - Titular

Jay Alan Rosa Thomas - Matrícula nº 53.523 - Titular

Rafaela Barreto Korb - Matrícula nº 55.655 - Titular

 

Fiscais Suplente:

Ana Paula de Oliveira Leme- Matrícula nº 38.064 - Suplente

 

Fiscais Administrativos:

Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Alessandro Bussolaro - Matrícula nº 38.159

Juliana de Oliveira Feliciano – Matrícula nº 43.514

 

Art. 2º - Aos fiscais compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço/fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar os documentos fiscais devidamente atestados,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço/produto que foi
autorizado e efetivamente prestado/fornecido no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado o que preceituam os documentos que instruíram a
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aquisição/contratação;

IX – propor aplicação das sanções administrativas ao fornecedor, quando for o
caso.

X – manifestar-se formalmente sobre os aditamentos, supressões, prorrogações,
reajustes ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 14/04/2022, às 16:41,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012597526 e o
código CRC 24E32453.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.ARE

                                                                                  
   Portaria 798/2022 - SGP                                  

 

        
 
 

A Secretária de Gestão de Pessoas, Cínthia Friedrich, no exercício de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica alterado o art. 1° da Portaria n° 3266/2020, de 06 de agosto de
2020, para completar o quadro de servidores da Banca avaliadora dos títulos do Processo Seletivo
Simplificado de Edital nº 005-2020 - SGP, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 1º ...

 

I.  Adriano Selhorst Barbosa, matrícula 43.868

II. Ana Lucia Alves Urbanski, matrícula 25.795 
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II. Ana Lucia Alves Urbanski, matrícula 25.795 

III. Ana Karina de Oliveira, matrícula 15.470 

IV. Andre Paulo Klamt, matrícula 82.899

V. Andrea Karina Leitis, matrícula 96.055

VI. Bianca Aparecida Oliveira do Prado Torres Correa, matrícula 93.344

VII. Cleidi Retzlaff, matrícula 36.629

VIII. Ernestina da Silva Alves, matrícula 40.502

IX. Graziela Alessandra Klein de Sousa, matrícula 38.545

X. Jaciane Geraldo dos Santos, matrícula 40.411 

XI. Luiza Helena Cardoso dos Santos, 83.600 

XII. Maria Cristina Wille, matrícula 17.736 

XIII. Maria Simone Pan, matrícula 35.503

XIV. Marina Fries Ascari, matrícula 82.922  

XV. Niso Eduardo Balsini, matrícula 89.799 

XVI. Rute Bittencourt 30.235".

 

 

                     

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/04/2022, às 11:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012612885 e o
código CRC 9F265A26.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 306/2022 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar da
Escola  Municipal Professora Maria Magdalena
Mazzolli, referente mandato de abril de 2022 - abril de
2024, e atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
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O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar da Escola Municipal
Professora Maria Magdalena Mazzolli , referente mandato de abril de 2022 - abril de 2024, 
atendendo as determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular - Isabelli Helena Hech

Suplente - Laura do Nascimento

 

II - Representante dos Pais e/ou responsáveis

Titular - Juceli Holz Hofmann

Suplente - Jonas Holz

 

III - Representante dos Membros do magistério

Titular - Susana Ziemann Ferreira

Suplente - Patrícia Schulka

 

IV - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato -  Ivorlene Egner

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular - Vanessa da Cruz

Suplente - Helayne Rafaela Andrade da Silva

 

VI - Representante dos Membros da comunidade da região

Titular - Emermson Schulz

Suplente - Lindomar Wessling

                 Maria Clarisse Surde Rita

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  308/2018-SED.GAB, de 29/05/2018.
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 14/04/2022, às 18:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012593585 e o
código CRC D03227A3.

 

EDITAL SEI Nº 0012608320/2022 - DETRANS.UNO

 

 

Joinville, 18 de abril de 2022.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO
ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES)
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO,
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257,
PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 619/2016 DO
CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO
INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, PARÁGRAFO
8 DO CTB

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ

O
DE TRÂNSITO Nº  8806 447 / 2022

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ
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O
DE TRÂNSITO Nº  8806 448 / 2022

 

SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO
À JARI.

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ANEXO
ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES)
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS,
APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E
SEGUINTES DO CTB.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8805 188 / 2022
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8806 449 / 2022
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8806 450 / 2022

 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR
SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM
VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 0012608321.

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA
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AUTORIDADE DE TRÂNSITO

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Roger Demaria,
Gerente, em 18/04/2022, às 08:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012608320 e o
código CRC 6A660F66.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0012616300/2022 -
SES.UVI

 

 

Joinville, 18 de abril de 2022.
Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, comunica o
responsável pela empresa Panificadora Pão de Mel Ltda ME, CNPJ 81.626.228/0001-93, situada
na rua Campo Erê, 92 - Itaum -  Joinville/SC, que o prazo para pagamento da multa referente ao
Processo Administrativo Sanitário nº 3416, Auto de Imposição de Penalidades nº 2800 de
03/02/2022, expirou. Esta notificação se considera efetiva cinco dias após a data da publicação,
contando daí o prazo de 7 (sete) para o pagamento da  multa aplicada, findo o prazo a mesma será
encaminhada para cobrança em Dívida Ativa junto à secretaria de Finanças da P.M.J.

Obs.: Caso tenha efetuado pagamento, favor apresentar comprovante de pagamento com urgência.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 18/04/2022, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012616300 e o
código CRC B883C191.
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EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0012619683/2022 -
SES.UVI

 

 

Joinville, 18 de abril de 2022.

Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, notifica o Senhor
Djalma Mário Vieira, CPF 003.xxx.709-68, responsável pelo Consultório Odontológico,
situado na rua Lauro Schroeder, 838 - Aventureiro - Joinville/SC, da penalidade de MULTA no
valor de 11 (onze) UPM's, conforme Auto de Imposição de Penalidades nº 2817 de 24/03/2022,
referente Processo Administrativo Sanitário nº 3439.

Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de
15 dias para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 18/04/2022, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012619683 e o
código CRC A4F03EAB.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0012619628/2022 -
SES.UVI

 

 

Joinville, 18 de abril de 2022.

Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, notifica a
empresa Marjori Bogo dos Santos MEI, CNPJ 12.442.447/0001-08, situada na rua Alex Adolpho
Henrique Vogelsanger, 8 - Vila Nova - Joinville/SC, da penalidade de ADVERTÊNCIA,
conforme Auto de Imposição de Penalidades nº 2814 de 10/03/2022, referente Processo
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Administrativo Sanitário nº 3433.

Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de
15 dias para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 18/04/2022, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012619628 e o
código CRC 84030EF3.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0012619533/2022 -
SES.UVI

 

 

Joinville, 18 de abril de 2022.

Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, notifica a
Senhora Maria Aparecida da Costa, CPF 609.xxx.219-00, responsável pelo estabelecimento de
beleza, situado na rua Tuiutí, 590 - Sala 01 - Aventureiro - Joinville/SC, da penalidade de
ADVERTÊNCIA, conforme Auto de Imposição de Penalidades nº 2825 de 21/03/2022, referente
Processo Administrativo Sanitário nº 3445.

Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de
15 dias para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 18/04/2022, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012619533 e o
código CRC C4A429F7.
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EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0012619454/2022 -
SES.UVI

 

 

Joinville, 18 de abril de 2022.

Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, notifica a
empresa Makro Atacadista S/A, CNPJ 47.427.653/0060-75, situada na rua BR 101, s/nº - KM 40 -
Glória - Joinville/SC, da penalidade de Multa no valor de 21 (vinte uma) UPM's, conforme Auto de
Imposição de Penalidades nº 2822 de 28/03/2022, referente Processo Administrativo Sanitário nº
3442.

Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de
15 dias para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 18/04/2022, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012619454 e o
código CRC 69CD4DE1.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0012617092/2022 -
SES.UVI

 

 

Joinville, 18 de abril de 2022.
Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, comunica o
Senhor Fábio da Cruz, CPF 035.xxx.279-06, residente na Rua Frederico Eick, 614 - Santo
Antônio -  Joinville/SC, que o prazo para pagamento da multa referente ao Processo Administrativo

60 de 160

Nº 1943, segunda-feira, 18 de abril de 2022



Sanitário nº 4212, Auto de Imposição de Penalidades nº 3777 de 18/10/2021, expirou. Esta
notificação se considera efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de 7
(sete) para o pagamento da  multa aplicada, findo o prazo a mesma será encaminhada para
cobrança em Dívida Ativa junto à secretaria de Finanças da P.M.J.

Obs.: Caso tenha efetuado pagamento, favor apresentar comprovante de pagamento com urgência.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 18/04/2022, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012617092 e o
código CRC 4823CBD8.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0012616828/2022 -
SES.UVI

 

 

Joinville, 18 de abril de 2022.
Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, comunica o
Senhor Nyan Carlos Souza Machado, CPF 056.xxx.103-50, residente na Rua Dilson Funaro, 804 -
Ulysses Guimarães -  Joinville/SC, que o prazo para pagamento da multa referente ao Processo
Administrativo Sanitário nº 4199, Auto de Imposição de Penalidades nº 3789 de 18/10/2021,
expirou. Esta notificação se considera efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o
prazo de 7 (sete) para o pagamento da  multa aplicada, findo o prazo a mesma será encaminhada
para cobrança em Dívida Ativa junto à secretaria de Finanças da P.M.J.

Obs.: Caso tenha efetuado pagamento, favor apresentar comprovante de pagamento com urgência.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 18/04/2022, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012616828 e o
código CRC 4111E3CC.
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EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0012616499/2022 -
SES.UVI

 

 

Joinville, 18 de abril de 2022.
Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, comunica o
Senhor João Maria Moreira responsável pelo estabelecimento de Bar, CPF 609.xxx.279-04,
localizado na rua Boehmerwald, 3194 - Parque Guarani -  Joinville/SC, que o prazo para
pagamento da multa referente ao Processo Administrativo Sanitário nº 3396, Auto de Imposição de
Penalidades nº 2673 de 24/01/2022, expirou. Esta notificação se considera efetiva cinco dias após a
data da publicação, contando daí o prazo de 7 (sete) para o pagamento da  multa aplicada, findo o
prazo a mesma será encaminhada para cobrança em Dívida Ativa junto à secretaria de Finanças da
P.M.J.

Obs.: Caso tenha efetuado pagamento, favor apresentar comprovante de pagamento com urgência.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 18/04/2022, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012616499 e o
código CRC 7F14E64D.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0012616462/2022 -
SES.UVI

 

 

Joinville, 18 de abril de 2022.
Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
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Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, comunica o
responsável pela empresa Restaurante Tricolor Ltda ME, CNPJ 24.990.836/0001-49, situada na
rua Morro do Ouro, 99 - Anexo 1 - Bucarein -  Joinville/SC, que o prazo para pagamento da multa
referente ao Processo Administrativo Sanitário nº 3399, Auto de Imposição de Penalidades nº
2786 de 25/01/2022, expirou. Esta notificação se considera efetiva cinco dias após a data da
publicação, contando daí o prazo de 7 (sete) para o pagamento da  multa aplicada, findo o prazo a
mesma será encaminhada para cobrança em Dívida Ativa junto à secretaria de Finanças da P.M.J.

Obs.: Caso tenha efetuado pagamento, favor apresentar comprovante de pagamento com urgência.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 18/04/2022, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012616462 e o
código CRC 5E805240.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0012616410/2022 -
SES.UVI

 

 

Joinville, 18 de abril de 2022.
Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, comunica o
responsável pela empresa Escola de Idiomas Joinville Ltda ME, CNPJ 18.452.077/0001-68,
situada na rua Desembargador Nelson Nunes Guimarães, 64 - Atiradores -  Joinville/SC, que o
prazo para pagamento da multa referente ao Processo Administrativo Sanitário nº 3407, Auto de
Imposição de Penalidades nº 2794 de 25/01/2022, expirou. Esta notificação se considera efetiva
cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de 7 (sete) para o pagamento da  multa
aplicada, findo o prazo a mesma será encaminhada para cobrança em Dívida Ativa junto à
secretaria de Finanças da P.M.J.

Obs.: Caso tenha efetuado pagamento, favor apresentar comprovante de pagamento com urgência.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 18/04/2022, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012616410 e o
código CRC 8282B7D6.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0012616381/2022 -
SES.UVI

 

 

Joinville, 18 de abril de 2022.
Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, comunica o
responsável pela empresa GL Musculação Ltda ME, CNPJ 02.983.770/0001-27, situada na rua
Fátima, 1053 - Fátima -  Joinville/SC, que o prazo para pagamento da multa referente ao Processo
Administrativo Sanitário nº 3402, Auto de Imposição de Penalidades nº 2791 de 25/01/2022,
expirou. Esta notificação se considera efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o
prazo de 7 (sete) para o pagamento da  multa aplicada, findo o prazo a mesma será encaminhada
para cobrança em Dívida Ativa junto à secretaria de Finanças da P.M.J.

Obs.: Caso tenha efetuado pagamento, favor apresentar comprovante de pagamento com urgência.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 18/04/2022, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012616381 e o
código CRC 45A0A8FE.

 

EXTRATO SEI Nº 0012561686/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 12 de abril de 2022.
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O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0011329445 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pela Secretária de Administração e Planejamento Interina Srª Silvia Cristina Bello e,
a empresa contratada Boni Distribuidora De Produtos De Limpeza Ltda - inscrita no CNPJ nº
28.719.518/0001-07, que versa sobre aquisição de materiais de limpeza e
higiene para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do Município de
Joinville, com exceção da Companhia Águas de Joinville – CAJ  - na forma do Pregão
Eletrônico nº 306/2021. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo
a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Assistência Social/Fundo Municipal de
Assistência Social nº 869/2022 - 572-17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 635 - Superávit
Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 863/2022 - 144-
17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União; 861/2022 - 153-17.41001.8.122.1.2.3319.0.339000 - Fonte 635
- Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 864/2022 - 144-
17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado; 872/2022 - 472-17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 665
- Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado; 866/2022 -
 149-17.41001.8.244.1.2.3318.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único
de Assistência Social - SUAS/União. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o memorando SEI nº  0012292706 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 18/04/2022, às 13:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012561686 e o
código CRC F6E5433A.

 

EXTRATO SEI Nº 0012599857/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 14 de abril de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012599849/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
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Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 19.0.093540-3.
Autuado (a): Ivone de Jesus Cruz Ferraz.
Auto de Infração Ambiental nº 5951/19.

 

 

 

DECIDO pela pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 5951/19, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 19.0.093540-3,
considerando que a lavratura do auto de infração inobservou os requisitos legais. DETERMINO,
ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização Ambiental para a lavratura do auto de infração
ambiental em responsável do imóvel e sua correta qualificação. No mais, constatando-se a
ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das
determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 18/04/2022, às 15:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012599857 e o
código CRC 79F36EB9.

 

EXTRATO SEI Nº 0012605254/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 14 de abril de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 372/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado por sua Secretária de Administração e Planejamento/Interina, Srª Silvia Cristina Bello
e, a empresa Máxima Atacadista Eireli - inscrita no CNPJ nº 26.716.048/0001-94, que versa
sobre aquisição de cadeiras e longarinas - na forma do Pregão Eletrônico nº 372/2021. O
Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias da
Secretaria Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência Social nº: 865/2022 -
17.41001.8.244.1.2.3317.0.449000 Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado; 862/2022 - 17.41001.8.122.1.2.3319.0.449000 Fonte 635 -
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Assistência Social - SUAS/Estado; 862/2022 - 17.41001.8.122.1.2.3319.0.449000 Fonte 635 -
Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 873/2022 -
17.41001.8.244.1.2.3320.0.449000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado; 870/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.449000 Fonte 635 -
Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 867/2022 -
17.41001.8.244.1.2.3318.0.449000 Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o memorando SEI nº 0012430993 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 18/04/2022, às 13:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012605254 e o
código CRC 84ADD421.

 

EXTRATO SEI Nº 0012602156/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 14 de abril de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012602134/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 19.0.118189-5.
Autuado (a): Reinildo de Oliveira.
Auto de Infração Ambiental nº 3453/19.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do Processo Administrativo Ambiental nº
0544/13. Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível
na página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto
de Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
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degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 18/04/2022, às 15:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012602156 e o
código CRC 3AD587EF.

 

EXTRATO SEI Nº 0012609608/2022 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 18 de abril de 2022.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso
Cultural nº 036/2021/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, através do Fundo Municipal de Incentivo à Cultura - FMIC e Fahya Kury Cassins.
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Objeto: Alterar o Plano de Trabalho, especialmente os itens 4 - Planilha
Orçamentária Elementos de Despesas, conforme Anexo I do presente Termo Aditivo, conforme
solicitação da Secretaria de Cultura e Turismo SEI nº 0012567272.

Data de assinatura: Joinville, 14 de abril de 2022.

Vigência: A partir da sua assinatura.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo Município/FMIC,
e, Fahya Kury Cassins, como proponente.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 18/04/2022, às 08:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 18/04/2022, às 11:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012609608 e o
código CRC 07EAB569.

 

EXTRATO SEI Nº 0012609016/2022 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 18 de abril de 2022.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 040/2022/PMJ

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, através do Fundo Municipal de Incentivo a Cultura e Associação dos Veteranos e
Amigos do Nosso Batalhão.

Objeto: Execução do projeto "Clube 31 de Julho - Memórias dos grandes bailes
dos Sub Tenentes e Sargentos - A cultura na Joinville do pós guerra" de acordo com o Projeto
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Cultural (0011207010), classificado no Edital de Chamamento Público nº 003/2021/PMJ.

Valor: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

Data de assinatura: Joinville, 14 de abril de 2022.

Vigência: 09 (nove) meses, conforme período de execução constante no projeto,
a partir da data de assinatura.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth pelo Município, e,
Fabio Alexandre Dalonso, como proponente cultural.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 18/04/2022, às 08:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 18/04/2022, às 11:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012609016 e o
código CRC 418A57D6.

 

EXTRATO SEI Nº 0012601100/2022 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 14 de abril de 2022.

Município de Joinville

Extrato de Acordo de Cooperação

 

Espécie: Acordo de Cooperação nº 035/2022/PMJ

Partícipes: Município de Joinville, por meio da Secretaria de Assistência Social,
através do Centro Público de Atendimento aos Trabalhadores, e, a Associação Instituto PROA.

Objeto: O estabelecimento de ações para qualificação de jovens de baixa renda e
em vulnerabilidade social, na faixa etária de 18 a 24 anos, vindos de escolas públicas,
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disponibilizando ferramentas para seu desenvolvimento pessoal e profissional, por meio do acesso à
cursos de qualificação e formação profissional, através de uma plataforma on-line, capacitando-os e
os conectando com vagas de emprego, meio do Projeto PROA.

Data de assinatura: Joinville, 14 de abril de 2022.

Vigência: 60 (sessenta) meses, a partir da data da sua assinatura.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/Secretaria,
e, Alini Dal Magro, pela Associação.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 18/04/2022, às 08:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 18/04/2022, às 11:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012601100 e o
código CRC 76720DBE.

 

EXTRATO SEI Nº 0012560596/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 12 de abril de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Primeiro Apostilamento a Ata
de Registro de Preço nº 0012301876/2022, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo
Municipal de Saúde, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
Castilhos & Gamba Conexões Comércio Atacadista de Alimentos Ltda, inscrita no CNPJ nº
40.738.368/0001-76, que versa sobre a Aquisição de Gêneros Alimentícios para
atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e do Hospital Municipal
São José, na forma do Pregão Eletrônico nº 074/2022. O Município apostila incluindo a dotação
nº 123/2022 2.46001.10.301.2.2.3286.0.3390000 Fonte 238. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0012550251.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 13/04/2022, às 11:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012560596 e o
código CRC E08F516A.

 

EXTRATO SEI Nº 0012541565/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 11 de abril de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 045/2022 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e a empresa contratada Comércio e Serviços Aracaju
Ltda - inscrita no CNPJ nº  95.758.595/0001-55, que versa sobre aquisição de divisórias,
painéis de divisórias, baguete, perfis, dobradiças, batentes, requadro, fechaduras e serviços de
montagem e desmontagem dos itens citados - na forma do Pregão Eletrônico nº 045/2022. O
Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo a seguinte dotação orçamentária do
Fundo Municipal de Saúde nº: 123/2022 - 2.46001.10.301.2.2.3286.0.339000 Fonte 238. Justifica-
se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando SEI nº 0012535517 -
SES.UOS.AMN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 13/04/2022, às 18:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012541565 e o
código CRC AEDB72D9.

 

EXTRATO SEI Nº 0012540020/2022 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 11 de abril de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012540014/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 19.0.101492-1.
Autuado (a): Adhemar de Oliveira.
Auto de Infração Ambiental nº 7326/19.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Dar entrado no processo para regularização do parcelamento do solo executado
no imóvel, nos termos da legislação. 2. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental
o comprovante de protocolo do processo de regularização do parcelamento
executado. 3. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local,
com vistas a recuperar a vegetação suprimida irregularmente em área rural (Lei Federal n.
11.428/06). 4. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o comprovante de
protocolo do Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD. A contar do recebimento desta,
dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO
ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente –
COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville ( https://www.joinville.sc.gov.br).
O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 18/04/2022, às 14:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012540020 e o
código CRC 22628773.

 

EXTRATO SEI Nº 0012543599/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 11 de abril de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012543588/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 19.0.106245-4.
Autuado (a): Edineia Regina Narciza.
Auto de Infração Ambiental nº 5964/19.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação permanente
existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.). A contar do recebimento
desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO
ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente –
COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville ( https://www.joinville.sc.gov.br).
O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
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endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 18/04/2022, às 14:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012543599 e o
código CRC E7C1C9CD.

 

EXTRATO SEI Nº 0012548404/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 11 de abril de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012548398/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 19.0.140576-9.
Autuado (a): Rodrigo Fabiano Lansky.
Auto de Infração Ambiental nº 3458/19.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
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no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 3. Proceder à reposição florestal correspondente ao volume de 0,5 m³ (zero
vírgula cinco metros cúbicos), apresentando comprovante de transferência de créditos de
reposição OU procedendo ao plantio de reposição correspondente. 4. Apresentar registro do imóvel
no Cadastro Ambiental Rural (CAR) e extrato contendo as informações prestadas no referido
cadastro. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 18/04/2022, às 14:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012548404 e o
código CRC 7DE9A0A1.

 

EXTRATO SEI Nº 0012546434/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 11 de abril de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012546150/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental SEI N.º 19.0.101103-5.
Autuado (a): Debora Cristina Jung.
Auto de Infração Ambiental n.º 0244/19.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da decisão do Processo Administrativo Ambiental
n.º  0133/15. Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do
recebimento deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações: 1. Protocolar por
intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação de Área
Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 3. Apresentar registro do imóvel no Cadastro Ambiental Rural (CAR) e
extrato contendo as informações prestadas no referido cadastro. A contar do recebimento desta,
dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO
ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente –
COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville ( https://www.joinville.sc.gov.br).
O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 18/04/2022, às 14:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012546434 e o
código CRC 00499709.

 

EXTRATO SEI Nº 0012542462/2022 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 11 de abril de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012542255/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental SEI N.º 19.0.101124-8.

Autuado (a): Adolar Hackbarth.

Auto de Infração Ambiental n.º 0242/19.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da decisão do Processo Administrativo Ambiental
n.º 0163/13. Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do
recebimento deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações: 1. Protocolar por
intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação de Área
Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 3. Apresentar registro do imóvel no Cadastro Ambiental Rural (CAR) e
extrato contendo as informações prestadas no referido cadastro. A contar do recebimento desta,
dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO
ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente –
COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville ( https://www.joinville.sc.gov.br).
O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 18/04/2022, às 14:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012542462 e o
código CRC F382F3EE.

 

EXTRATO SEI Nº 0012564343/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 12 de abril de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012564337/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 19.0.084227-8.
Autuado (a): Aline Vieira Cardoso.
Auto de Infração Ambiental nº 0246/19.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação permanente
existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.). A contar do recebimento
desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO
ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente –
COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville ( https://www.joinville.sc.gov.br).
O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
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endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 18/04/2022, às 15:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012564343 e o
código CRC 521D7A00.

 

EXTRATO SEI Nº 0012568742/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 12 de abril de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012568735/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 19.0.084231-6.
Autuado (a): Aline Vieira Cardoso.
Auto de Infração Ambiental nº 0247/19.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local,
com vistas a recuperar a vegetação suprimida irregularmente em área rural (Lei Federal n.
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11.428/06). 2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto
de Recuperação de Área Degradada - PRAD. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10
(dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO
ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente –
COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville ( https://www.joinville.sc.gov.br).
O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 18/04/2022, às 15:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012568742 e o
código CRC 348B7286.

 

EXTRATO SEI Nº 0012571946/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 12 de abril de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012571939/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 19.0.074135-8.
Autuado (a): Irineu da Cruz
Auto de Infração Ambiental nº 0228/19.
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DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 0228/19, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 19.0.074135-8,
considerando que o autuado faleceu antes do trânsito em julgado. DETERMINO, ainda, o retorno
da Unidade de Fiscalização Ambiental para verificação da regularidade da situação no imóvel ora
em apreço. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 18/04/2022, às 15:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012571946 e o
código CRC 089E40BD.

 

EXTRATO SEI Nº 0012573992/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 12 de abril de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012573893/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 19.0.088195-8.
Autuado (a):Aline Vieira Cardoso.
Auto de Infração Ambiental nº 0248/19.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
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Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 3. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação
permanente existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.). A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 18/04/2022, às 15:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012573992 e o
código CRC 3E017CA3.

 

EXTRATO SEI Nº 0012577762/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 13 de abril de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012577757/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental nº 19.0.101328-3.
Autuado (a): Oscar Voigt.
Auto de Infração Ambiental nº 0240/19.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do Processo Administrativo Ambiental nº
0510/15. Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível
na página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações: 1. Remover o aterro do local e dar destinação adequada conforme
legislação vigente. 2. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 3. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 4. Apresentar registro do imóvel no Cadastro Ambiental Rural (CAR) e
extrato contendo as informações prestadas no referido cadastro. A contar do recebimento desta,
dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO
ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente –
COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville ( https://www.joinville.sc.gov.br).
O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 18/04/2022, às 15:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012577762 e o
código CRC 9F7ADC2A.

 

EXTRATO SEI Nº 0012581363/2022 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 13 de abril de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012581360/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 19.0.120730-4.
Autuado (a): COCOBASS  Importação e Exportação Ltda.
Auto de Infração Ambiental nº 5128/19.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Realizar a doação de 470 (quatrocentos e setenta) mudas de espécies nativas,
com as seguintes especificações: ESPÉCIES: Araçá; Aroeira; Guabiroba; Grumixama; Cambucá;
Pitanga; Ipê-Amarelo; Ipê-Roxo; Ingá-Feijão; Jabuticaba; Quaresmeira; Bacupari; Uvaia; Cerejeira-
do-Rio-Grande. Prioritariamente diversificar as espécies para doação, no mínimo 2 espécies para
doações até 10 mudas, 3 espécies até 50 mudas e 4 espécies para doações acima de 50
mudas. TAMANHO: altura mínima de 50 cm (cinquenta
centímetros). ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada, com altura
de 14 a 15 cm e diâmetro de 8 a 10 cm. Devendo utilizar o substrato para o plantio das mudas com
1/3 argila, 1/3 areia, 1/3 matéria orgânica. IDENTIFICAÇÃO DAS ESPÉCIES: As mudas
devem ser identificadas com etiqueta plástica, presa ao caule com as seguintes inscrições: nome
comum, nome científico, nome do produtor e responsável técnico. TRANSPORTE: As mudas
devem ser transportadas em caixas de madeira, sem retorno, com capacidade mínima de 15 e
máxima de 35 mudas. ENTREGA: As mudas deverão ser entregues às quartas-feiras, das 09:00 às
12:00 horas, na Unidade de Desenvolvimento Rural (antiga Fundação 25 de Julho), localizada na
Rodovia SC 418, Pirabeiraba, onde serão conferidas as mudas e será fornecido o comprovante de
doação (carimbo e assinatura de "RECEBIDO" pelo Servidor Público responsável). Levar o
presente documento no local da entrega para conferência pela equipe da
Unidade. 2. Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas (Nota
Fiscal ou DANFE) em nome do Requerente. 3. Protocolar no presente Processo Administrativo
Ambiental o comprovante da doação realizada, juntamente com cópia do comprovante de aquisição
das mudas. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
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da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 18/04/2022, às 15:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012581363 e o
código CRC 699E4B25.

 

EXTRATO SEI Nº 0012570011/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 12 de abril de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012569753/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental SEI Nº 0012568457/2022 - SAMA.AAJ.PAA
Autuado (a): Marilice Silvia Blanke.
Auto de Infração Ambiental n.º 5955/19.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o interessado no
prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá comprovar, por
intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
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determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 3. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de
Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/). 4. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação permanente
existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.). A contar do recebimento
desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO
ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente –
COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville ( https://www.joinville.sc.gov.br).
O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 18/04/2022, às 15:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012570011 e o
código CRC F8ED4F6F.

 

EXTRATO SEI Nº 0012565050/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 12 de abril de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
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do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012564828/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental SEI N.º 19.0.073475-0.
Autuado (a): Hilda Petschow Knuppel.
Auto de Infração Ambiental n.º 0224/19.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 3. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação
permanente existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.). A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 18/04/2022, às 15:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012565050 e o
código CRC C5B11716.
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EXTRATO SEI Nº 0012592846/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 14 de abril de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012592834/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 0050/19 (SEI nº 19.0.078897-4).
Autuado (a): Osvaldo Gonçalves da Maia Júnior.
Auto de Infração Ambiental nº 0222/19.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o interessado no
prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá comprovar, por
intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Dar entrado no processo para regularização do parcelamento do solo executado
no imóvel, nos termos da legislação. 2. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o
comprovante de protocolo do processo de regularização do parcelamento executado. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 18/04/2022, às 15:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012592846 e o
código CRC 18CF5646.

 

EXTRATO SEI Nº 0012595656/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 14 de abril de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012595648/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 19.0.074552-3.
Autuado (a): Nelcir Benvenutti.
Auto de Infração Ambiental nº 0229/19.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 3. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação
permanente existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.). A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
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apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 18/04/2022, às 15:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012595656 e o
código CRC 5B6237CC.

 

EXTRATO SEI Nº 0012545978/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 11 de abril de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0011697839 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pela Secretária de Administração e Planejamento Interina Srª Silvia Cristina Bello e,
a empresa contratada EVL Comercio de Produtos Manufaturados Eireli - inscrita no CNPJ nº
34.216.251/0002-00, que versa sobre aquisição de materiais de expediente - na forma do
Pregão Eletrônico nº 366/2021. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo
a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Assistência Social/Fundo Municipal de
Assistência Social nº 869/2022 - 572-17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 635 - Superávit
Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 863/2022 - 144-
17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União; 861/2022 - 153-17.41001.8.122.1.2.3319.0.339000 - Fonte 635
- Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 864/2022 - 144-
17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado; 872/2022 - 472-17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 665
- Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado; 866/2022 -
 149-17.41001.8.244.1.2.3318.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único
de Assistência Social - SUAS/União; 643/2022 - 397-0.9001.8.422.1.2.3203.0.339000 - Fonte 100
- Recursos Ordinários. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o
memorando SEI nº 0012282176 - SAS.UAF.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 18/04/2022, às 13:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012545978 e o
código CRC 45989953.

 

EXTRATO SEI Nº 0012597804/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 14 de abril de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012597798/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 19.0.106208-0.
Autuado (a): Darlim Hardt.
Auto de Infração Ambiental nº 5962/19.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade  e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 3. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação
permanente existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.). A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
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Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 18/04/2022, às 15:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012597804 e o
código CRC FEBB8BFE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012598142/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
38/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo,  e a
empresa contratada  Adrielson Ferreira Pinheiro - inscrita no CNPJ nº 13.559.782/0001-45, que
versa sobre a aquisição de descartáveis e dispenser - na forma do Pregão Eletrônico, assinada
em 14/04/2022, no valor de R$ 2.099,60 (dois mil noventa e nove reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 14/04/2022, às 17:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012598142 e o
código CRC A441FFE9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012602986/2022 -
SAP.USU.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 532/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CRISTALIA
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-
51, que versa sobre a Aquisição de medicamentos para atendimento de demandas judiciais e de
requerimentos administrativos do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº
352/2021, assinada em 14/04/2022, no valor de R$ 95,00 (noventa e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 18/04/2022, às 11:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012602986 e o
código CRC 135EBF73.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012602869/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 531/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada  ASLI
COMERCIAL EIRELI - inscrita no CNPJ nº 01.578.276/0001-14, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos para atendimento de demandas judiciais e de requerimentos administrativos do
Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 352/2021, assinada em 14/04/2022,
no valor de R$ 6.880,00 (seis mil oitocentos e oitenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 18/04/2022, às 11:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012602869 e o
código CRC 01BF016F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012606781/2022 -
SEGOV.UAD

Número: 197/2022
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Empenho: 250/2022

Ata de Registro de Preços: 11/2021

Detentora: JVO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE (Item 87 – 200
unidades de pilhas AA alcalinas; Item 88 – 200 unidades de pilhas AAA alcalinas)

Data: 14/04/2022

Valor da autorização: R$ 1.940,00 (mil, novecentos e quarenta reais)

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 18/04/2022, às 13:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012606781 e o
código CRC C7C63D6F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012603092/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 533/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada PROMEFARMA
MEDICAMENTOS E PROD. HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-
98, que versa sobre a Aquisição de medicamentos para atendimento de demandas judiciais e de
requerimentos administrativos do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº
352/2021, assinada em 14/04/2022, no valor de R$ 473,09 (quatrocentos e setenta e três reais e
nove centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 18/04/2022, às 11:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012603092 e o
código CRC 9B8F0C7D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012581140/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 475/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada J3R Indústria e Comércio
Eireli - inscrita no CNPJ nº 27.734.238/0001-05, que versa sobre a aquisição de descartáveis e
dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em 13/04/2022, no valor de
R$ 113,00 (cento e treze reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 14/04/2022, às 17:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012581140 e o
código CRC 099AB9AF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012598046/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 37/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo,  e a
empresa contratada  Adrielson Ferreira Pinheiro - inscrita no CNPJ nº 13.559.782/0001-45, que
versa sobre a aquisição de descartáveis e dispenser - na forma do Pregão Eletrônico, assinada
em 14/04/2022, no valor de R$ 3.397,80 (três mil trezentos e noventa e sete reais e oitenta
centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 14/04/2022, às 17:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012598046 e o
código CRC 8A79B21B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012611011/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 535/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada  D BERLATO &
CIA LTDA - inscrita no CNPJ nº 12.630.233/0001-57, que versa sobre a Aquisição de Periféricos
e Instrumentais Odontológicos para atendimento de demanda das unidades de saúde da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº 028/2022, assinada em
18/04/2022, no valor de R$ 13.600,00 (treze mil e seiscentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 18/04/2022, às 16:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012611011 e o
código CRC 63AE0195.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012602671/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 529/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada  SOMA/SC
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa
sobre a Aquisição de medicamentos para atendimento de demandas judiciais e de requerimentos
administrativos do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 352/2021, assinada
em 14/04/2022, no valor de R$ 123,48 (cento e vinte e três reais e quarenta e oito centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 18/04/2022, às 11:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012602671 e o
código CRC 4107CDEE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012603333/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 534/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada GENESIO A.
MENDES & CIA LTDA - inscrita no CNPJ nº 82.873.068/0001-40, que versa sobre a Aquisição
de medicamentos para atendimento de demandas judiciais e de requerimentos administrativos do
Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 352/2021, assinada em 14/04/2022,
no valor de R$ 212,00 (duzentos e doze reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 18/04/2022, às 11:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012603333 e o
código CRC 670A8F5E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012611333/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 536/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada E.C. DOS
SANTOS COMERCIAL EIRELI - inscrita no CNPJ nº 02.136.854/0001-25, que versa sobre
a Aquisição de Periféricos e Instrumentais Odontológicos para atendimento de demanda das
unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC - na forma do Pregão
Eletrônico nº 028/2022, assinada em 18/04/2022, no valor de R$ 5.605,25 (cinco mil seiscentos e
cinco reais e vinte e cinco centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 18/04/2022, às 16:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012611333 e o
código CRC 1D4066E3.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012592379/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 14 de abril de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
333/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa PR Comércio Atacadista Eireli - inscrita
no CNPJ nº 33.488.848/0001-60, cujo quadro societário é formado pela Sra. Paola Yuri
Morikawa Rodrigues, neste ato representada pela Sra. Paola Yuri Morikawa Rodrigues, que versa
sobre a aquisição de  gêneros alimentícios (diversos) destinados à elaboração da Merenda
Escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico
nº 065/2021, assinado em 13/04/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$
171.040,00 (cento e setenta e um mil quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 14/04/2022, às 17:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012592379 e o
código CRC F4821966.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012591990/2022 - SAP.USU.AGT
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Joinville, 14 de abril de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 207/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e a empresa Farias e Farias Móveis Ltda
- inscrita no CNPJ nº. 11.943.540/0001-25, cujo quadro societário é formado pela Sra. Laura
Farias Carbone, neste ato representada pela Sra. Laura Farias Carbone, que versa sobre
a Contratação de empresa especializada para fornecimento, execução e instalação de móveis
sob medida, conforme projetos para as Unidades Básicas de Saúde da Família Bom Retiro e
Aventureiro II - na forma do  Pregão Eletrônico nº 106/2022, assinado em 14/04/2022, com a
vigência até 14/06/2023, no valor de R$ 2.190,00 (dois mil cento e noventa reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 18/04/2022, às 11:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012591990 e o
código CRC B5F35F93.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012592141/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 14 de abril de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
346/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Pachto Comércio de Alimentos Eireli - inscrita
no CNPJ nº 21.424.240/0001-93, cujo quadro societário é formado pela Sra. Ana Pola Ronn,
neste ato representada pela Sra. Ana Pola Ronn, que versa sobre a aquisição de gêneros
alimentícios (Diversos) destinados à elaboração da Merenda Escolar dos alunos da rede
municipal de ensino de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 050/2021, assinado em
13/04/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 80.055,00 (oitenta mil
cinquenta e cinco reais).

100 de 160

Nº 1943, segunda-feira, 18 de abril de 2022



Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 14/04/2022, às 17:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012592141 e o
código CRC A5DE0152.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012582311/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 13 de abril de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
354/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região
Leste, representada pelo Sr. Paulo Mendes Castro e a empresa Inex Serviços Eireli - inscrita
no CNPJ nº 29.852.364/0001-81, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Ygor Luiz dos Santos,
neste ato representada pelo mesmo , que versa sobre a a contratação de prestação de serviços de
roçada manual e mecanizada para atender as necessidades das Subprefeituras Regionais do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 354/2022, assinado em 14/04/2022,
com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 68.400,00 (sessenta e oito mil e
quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 14/04/2022, às 17:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012582311 e o
código CRC 029EAF12.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012577418/2022 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 13 de abril de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
368/2022,  celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville, representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo e a empresa Tinpavi Indústria e Comércio de
Tintas Eireli - inscrita no CNPJ nº 17.592.525/0001-66, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. Samir Reinato Ferrão, neste ato representada pelo Sr. Samir Reinato Ferrão, que versa sobre a
contratação de empresa para o fornecimento de placas de sinalização viária vertical,
incluindo confecção com película - na forma do Pregão Eletrônico nº 095/2022, assinado em
13/04/2022, com a vigência até 31 de Dezembro de 2022, no valor de R$ 75.537,50 (setenta e
cinco mil quinhentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 14/04/2022, às 17:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012577418 e o
código CRC 0A3F91C7.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0012593649/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 39/2022

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 39/2022, destinada à AQUISIÇÃO DE
CARRO HIDRÁULICO, TIPO PALETEIRA, bem como o julgamento e
adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: A. SILVA FERRAGENS LTDA, CNPJ: 02.492.310/0003-68.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 5687 - Máquinas e Equipamentos.

DATA: 13/04/2022.

PRAZO: 45 (quarenta e cinco) dias.

VALOR: R$ 1.890,00 (um mil oitocentos e noventa reais).

CÓDIGO TCE/SC: 88535A15D58FA18D6C34F66FDF843FB9CB13F9A2
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 14/04/2022, às 11:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 14/04/2022, às 16:50,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 18/04/2022, às 08:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 18/04/2022, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012593649 e o
código CRC 453D7E7C.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0012620612/2022 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 18 de abril de 2022.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 1ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI N° 0012616316/2022- SAMA.UAC pela 1ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 0391/15  SEI 20.0.136163-1
Auto de Infração Ambiental n° 2040/15
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Relator (a): Pedro Toledo Alacon
Data do Julgamento: 13/04/2022 (0012609559)
 
DECISÃO: Concluiu o Relator seu voto pela MANUTENÇÃO da multa aplicada em 1ª Instância
Administrativa, no valor de 22(vinte e duas) UPMs. Colocado o processo em discussão e votação foi
aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 18/04/2022, às 14:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012620612 e o
código CRC F23C1B90.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0012620733/2022 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 18 de abril de 2022.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 1ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI N° 0012616741/2022- SAMA.UAC pela 1ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 0100/15  SEI 20.0.175064-6
Auto de Infração Ambiental n° 0223/15
Relator (a): Pedro Toledo Alacon
Data do Julgamento: 13/04/2022 (0012609559)
 
DECISÃO: Concluiu o Relator seu voto pela PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE do Processo,
devendo ser arquivado. Colocado o processo em discussão e votação foi aprovado o parecer
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devendo ser arquivado. Colocado o processo em discussão e votação foi aprovado o parecer
relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 18/04/2022, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012620733 e o
código CRC B89EE569.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0012620453/2022 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 18 de abril de 2022.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 1ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI N° 0012616077/2022- SAMA.UAC pela 1ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 0438/16  SEI 19.0.143791-1
Auto de Infração Ambiental n° 2312/16
Relator (a): Pedro Toledo Alacon
Data do Julgamento: 13/04/2022 (0012609559)
 
DECISÃO: Concluiu o Relator seu voto pela conversão da penalidade e multa pecuniária
arbitrada em 1ª Instância Administrativa no valor de  10(dez) UPMs, para ADVERTÊNCIA por
escrito. Colocado o processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por
unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 18/04/2022, às 14:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012620453 e o
código CRC 010F9349.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0012620914/2022 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 18 de abril de 2022.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 1ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI N° 0012617992/2022- SAMA.UAC pela 1ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 0009/18  SEI 21.0.089138-8
Auto de Infração Ambiental n° 3759/18
Relator (a): Pedro Toledo Alacon
Data do Julgamento: 13/04/2022 (0012609559)
 
DECISÃO: Concluiu o Relator seu voto pela MANUTENÇÃO da multa aplicada em 1ª Instância
Administrativa, no valor de 5(cinco) UPMs. Colocado o processo em discussão e votação foi
aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 18/04/2022, às 15:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

106 de 160

Nº 1943, segunda-feira, 18 de abril de 2022



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012620914 e o
código CRC 1C705FD4.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0012620855/2022 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 18 de abril de 2022.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 1ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI N° 0012617520/2022- SAMA.UAC pela 1ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 0168/15  SEI 21.0.035925-2
Auto de Infração Ambiental n° 1736/15
Relator (a): Pedro Toledo Alacon
Data do Julgamento: 13/04/2022 (0012609559)
 
DECISÃO: Concluiu o Relator seu voto pela REDUÇÃO da multa aplicada em 1ª Instância
Administrativa, já reduzida do valor de 20(vinte) UPMs, para 10(dez) UPMs; para nova redução ao
valor de 5(cinco) UPMs. Colocado o processo em discussão e votação foi aprovado o parecer
relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 18/04/2022, às 15:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012620855 e o
código CRC 8484AB5B.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0012620285/2022 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 18 de abril de 2022.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 1ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI N° 0012615478/2022- SAMA.UAC pela 1ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 0238/15  SEI 20.0.010763-4
Auto de Infração Ambiental n° 2151/15
Relator (a): Rodrigo Rosa
Data do Julgamento: 13/04/2022 (0012609559)
 
DECISÃO: Concluiu o Relator seu voto pela MANUTENÇÃO da multa aplicada em 1ª Instância
Administrativa, no valor de 5(cinco) UPMs. Colocado o processo em discussão e votação foi
aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 18/04/2022, às 14:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012620285 e o
código CRC DEA45981.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0012603214/2022 - SAP.USU.AGT

Joinville, 14 de abril de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 03º Termo Aditivo do Contrato
nº 053/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e a empresa Fundação Educacional da
Região de Joinville - UNIVILLE - inscrita no CNPJ nº 84.714.682/0004-37, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Alexandre Cidral, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre
Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para realização de Consulta Médica
em Atenção Especializada aos usuários do SUS, conforme código 03.01.01.007-2 da Tabela de
Procedimentos, Medicamentos e OPM - SIGTAP/SUS - na forma do  Edital de Credenciamento
nº 435/2020. O Município adita o contrato renovando o prazo de vigência contratual em 12 (doze)
meses, alterando seu vencimento para 11/06/2023. Justifica-se em conformidade com a Solicitação
de Termo Aditivo - Prorrogação SEI Nº 0011905683/2022 - SES.URE,  Carta de Anuência nº
 0011908772, e Parecer Jurídico SEI nº 0012008513 - PGM.NAD. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 14/04/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012603214 e o
código CRC 5B2BB506.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0012582956/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 13 de abril de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 6º Termo Aditivo do Contrato nº
152/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e a empresa Construtora AzulMax Ltda
- inscrita no CNPJ nº 26.322.885/0001-39, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Celso dos
Santos Cordeiro, neste ato representada pelo Sr. Celso dos Santos Cordeiro, que versa sobre
contratação de pessoa jurídica habilitada para realização de serviços e obras de
engenharia/arquitetura para execução, reforma e ampliação da obra da "Unidade Básica de Saúde
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da Família Bom Retiro" - na forma da Concorrência Pública nº 051/2019. O Município adita o
contrato prorrogando o prazo de vigência e de execução em 70 (setenta) dias, alterando seu
vencimento para os dias 22/08/2022 e 26/06/2022, respectivamente. Justifica-se em conformidade
com a Solicitação SEI nº 0012309742, anuência 0012463107 e Parecer Jurídico SEI nº
 0012501381. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 14/04/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012582956 e o
código CRC FCA7E686.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0012439883/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 31 de março de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
139/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região Sul, representada
pelo Sr. Fabiano Lopes de Souza, e a empresa JC Locações de Máquinas Eireli, inscrita no
C.N.P.J nº 09.686.119/0001-34, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Julio Cesar de
Farias, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a  prestação de serviço com
Retroescavadeira 4x4, para atender os serviços de zeladoria pública, realizado pela Subprefeitura,
nas suas respectivas áreas de abrangência, na forma do Pregão Eletrônico nº
005/2021. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e execução em 4
meses, alterando seus vencimentos para o dia 06/10/2022 e 03/09/2022, respectivamente.  Justifica-
se em conformidade com o Memorando SEI nº 0011915916 - SPS.NAD, Carta de Anuência SEI
nº 0011915988, Anexos SEI nº 0011917654, nº 0011917670, nº 0011917682 e o Parecer Jurídico
SEI nº 0012310584 - PGM.NAD.  E ainda, adita o contrato alterando a Cláusula Quinta - Prazo e
Forma de Execução dos Serviços, subitem "5.4", alterando o índice de reajuste para
o período acumulado de Fevereiro/2022 a Janeiro/2023: IGPM – Índice Geral de Preços do
Mercado para: IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo. Em conformidade com o
Memorando SEI nº 0011915916 - SPS.NAD, Carta de Anuência SEI nº 0011915988, Anexos SEI
nº 0011917654, nº 0011917670, nº 0011917682 e o Parecer Jurídico SEI nº 0012310584 -
PGM.NAD. 
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 14/04/2022, às 17:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012439883 e o
código CRC 39EB6AFE.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0012525314/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 08 de abril de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 128/2020, com os seguintes dados:

CONTRATADA: BOVEN COMERCIALIZADORA DE ENERGIA LTDA;

CNPJ: 14.609.649/0001-19;

OBJETO: Reajuste dos valores contratados 9,6796%, correspondente à variação acumulada do
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº 070/2020;

VALOR: R$ 55.368,28.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 11/04/2022, às 08:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 18/04/2022, às 10:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 18/04/2022, às 10:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012525314 e o
código CRC 8F8DF4C6.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0012603083/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 14 de abril de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 02º Termo Aditivo do Contrato
nº 053/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e a empresa Fundação Educacional da
Região de Joinville - UNIVILLE - inscrita no CNPJ nº 84.714.682/0004-37, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Alexandre Cidral, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre
Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para realização de Consulta Médica
em Atenção Especializada aos usuários do SUS, conforme código 03.01.01.007-2 da Tabela de
Procedimentos, Medicamentos e OPM - SIGTAP/SUS - na forma do  Edital de Credenciamento
nº 435/2020. O Município adita o contrato suprimindo o contrato em 1,17%, num total de 300
(trezentas) quantidades, referente a especialidade de Pediatria (225124), e acrescendo
qualitativamente a Programação Físico-orçamentária do contrato vigente, incluindo
as especialidades de Infectologia Pediátrica (CBO 225103) e hematologia pediátrica (CBO 225185)
em 300 (trezentas) quantidades cada, acrescendo o valor do contrato em 2,36%, alterando de R$
255.600,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil e seiscentos reais), para R$ 259.400,00 (duzentos e
cinquenta e nove mil e quatrocentos reais). Justifica-se a alteração conforme solicitado
nos Memorandos SEI Nº 0010387234 e 0010891556, e sob Parecer Jurídico SEI nº 0012443833. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 14/04/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012603083 e o
código CRC 1EC7B789.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0012382781/2022 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 28 de março de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
363/2005, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Governo, representada pelo
seu Prefeito Sr. Adriano Bornschein Silva e a empresa COMPANHIA ÁGUAS DE
JOINVILLE, inscrita no CNPJ nº 07.226.794/0001-55, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. Kamilo Reis Carnasciali dos Santos, Giancarlo Schneider, André Domingos Romero Castro,
neste ato representada pelo Sr. Giancarlo Schneider e pelo Sr. Andre Domingos Romero
Castro, que versa sobre a concessão da prestação de serviço público de abastecimento de água e
esgotamento sanitário no Município de Joinville. O Município adita o contrato
promovendo alterações, tornando-as parte integrante do contrato para todos os efeitos. Cláusula
Primeira. Das Alterações. 1.1 A Clausula 2ª – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL a seguir
transcrita, passa a ter a seguinte redação: 1.1 – O CONTRATO tem por objeto a delegação, pelo
PODER CONCEDENTE dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário
no Município de Joinville à CONCESSIONÁRIA conforme compromissos estabelecidos neste
CONTRATO por prazo indeterminado, a partir da sua assinatura, nos termos do art. 1º da Lei
Municipal nº 5.054, de 02 de julho de 2004. 2.1 – A CONCESSÃO e o presente contrato serão
regidos pela Constituição Federal, art. 175; Lei Federal 8.987/95; Lei Federal nº 9.433/97; Lei
Federal nº 8.078/90; Lei Federal 11.445/07; Lei Federal 13.303/16 e suas alterações; Lei Orgânica
do Município de Joinville; Lei Municipal nº 5.054/04 e Lei Municipal nº 396/13, e suas
alterações. 2.4 – Integram o presente CONTRATO, para todos os efeitos legais, as metas definidas
pela Agência Reguladora, de acordo com o Plano Municipal de Saneamento Básico. ANEXO I –
Resoluções da Agência Reguladora. ANEXO II – Metas de Universalização definidas pela
Agência Reguladora. 4.6 – revogado. 5.1 – As relações entre a CONCESSIONÁRIA e os usuários
do sistema de água e esgoto serão reguladas pela Agência Reguladora e normatizadas: 5.1.1 – Pela
legislação aplicável, especialmente o Código de Defesa do Consumidor e a Lei Federal n.
13.460/17. 5.1.2 – Pelas Resoluções da Agência Reguladora definida pelo Município de
Joinville. 7.1.12 – Apresentar a Agência Reguladora relatórios definidos em norma
específica. 7.1.16 – Transferir à Agência Reguladora a taxa de regulação definida em Lei. 7.1.24 –
Submeter à Agência Reguladora proposta de reajuste, revisão e/ou reequilíbrio de tarifas e preços
dos serviços. 7.1.25 – Promover desapropriações ou a instituição de servidão administrativa
perpétua após decretação de utilidade pública pelo Município de Joinville. 8.1 – A remuneração da
CONCESSIONÁRIA será efetuada pela cobrança de tarifa, que deverá ser aplicada aos volumes
de água e esgoto faturáveis e aos demais serviços, conforme Estrutura Tarifária e da Tabela de
Preços e Prazos de Serviços da CONCESSIONÁRIA, homologada pela Agência Reguladora, de
forma a possibilitar a devida remuneração dos capitais empregados pela CONCESSIONÁRIA,
seus custos e despesas e a garantir a manutenção do equilíbrio econômico –financeiro do
CONTRATO. 8.2 – A Agência Reguladora fixará os valores dos reajustes e revisões das tarifas do
serviço, nos termos das normas de regência, em especial da Lei Federal 11.445/2007. 9.1 – A
exploração dos serviços objeto deste CONTRATO serão regulados e fiscalizados pela Agência
Reguladora definida pelo Poder Concedente. 9.9 – Incumbe à Agência Reguladora: 10.1 – A
CONCESSIONÁRIA repassará, mensalmente, durante o prazo da concessão, taxa de regulação à
Agência Reguladora, nos termos do anexo da Lei 8.418 de 4 de julho de 2017. Revogam-se os
itens 13.1, 13.2, 13.3, 14.8.3 e 14.8.5.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 14/04/2022, às 17:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012382781 e o
código CRC 12025490.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012618359/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) MAIARA TAISE MAX no Ato de Contratação
Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2022, às 13:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012618359 e o
código CRC 07610A8E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012613519/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) FERNANDA LUIZA WELZEL no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela
Área de Recrutamento da Secretaria de Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2022, às 10:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012613519 e o
código CRC 9013E78D.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012613720/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2022.

 

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) THAIS STEFANI DE JESUS SANTOS no
Ato de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-
lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021
para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela
Área de Recrutamento da Secretaria de Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2022, às 10:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012613720 e o
código CRC B493416E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012613835/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2022.
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Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) STEPHANIE DOS REIS CAMARGO
THOMAZ no Ato de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria
nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por
e-mail pela Área de Recrutamento da Secretaria de Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2022, às 10:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012613835 e o
código CRC 3DC75E53.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012614086/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) LUCIANA BUENO NEVES no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela
Área de Recrutamento da Secretaria de Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
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https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2022, às 10:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012614086 e o
código CRC EEAD6240.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012614750/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora TATIANE IJANQUES DE OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e
Ensino Fundamental Educação Física, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2022, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012614750 e o
código CRC B6510BA8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012614917/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA PAULA HRECYK no Processo Seletivo -
 Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2022, às 11:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012614917 e o
código CRC 68854E72.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012609395/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor PABLO CRISTIAN MOCELLIN no Concurso
Público - Edital 011-2021-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 19/04/2022 , a fim
de tratar do processo de sua nomeação.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2022, às 08:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012609395 e o
código CRC 5EE3257A.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012609593/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANNA GABRIELLA DIOGENES MARINHO no
Processo Seletivo - Edital 006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2022, às 08:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012609593 e o
código CRC CE912FA0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012615025/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 18 de abril de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor GUSTAVO HENRIQUE DA ROSA DE
OLIVEIRA no Processo Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor
Educação Infantil e Ensino Fundamental Educação Física, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área
de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2022, às 11:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012615025 e o
código CRC 66049A86.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012609699/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIAN FELISBERTO BITENCOURT no
Processo Seletivo - Edital 008-2018-SGP no Cargo 0128 - Médico Veterinário, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.
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publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2022, às 08:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012609699 e o
código CRC 36CA116E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012609887/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIA ANNIE LOURENCO no Processo Seletivo
- Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2022, às 08:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012609887 e o
código CRC F255886C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012615119/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor DIEGO PAULO GUESSER no Processo Seletivo -
 Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, vimos convocá-lo para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2022, às 11:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012615119 e o
código CRC B66DB945.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012615213/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2022.

 

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora DÉBORA ALVES PEREIRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2022, às 11:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012615213 e o
código CRC 090CB222.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012610078/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor NÍCOLAS VALENTIM MONTIBELLER no
Processo Seletivo - Edital 003-2019-SGP no Cargo 0271 - Tratador de Animais, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2022, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012610078 e o
código CRC FA93352B.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012615316/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora TIARA NARDINO no Processo Seletivo - Edital
003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ensino Fundamental
Educação Física, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2022, às 11:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012615316 e o
código CRC 076AF50A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012610183/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 18 de abril de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA GENEROSA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 003-2019-SGP no Cargo 0271 - Tratador de Animais, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2022, às 08:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012610183 e o
código CRC 42AC9530.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012615448/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2022.

 

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAMILA NAIARA DALLABONA
VIEBRANTZ no Processo Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor
Educação Infantil e Ensino Fundamental Educação Física, vimos convocá-la para
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enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área
de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2022, às 11:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012615448 e o
código CRC 1FDD24EB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012615551/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2022.

 

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora DJÉLITA DO NASCIMENTO no Processo
Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2022, às 11:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012615551 e o
código CRC CBDEAC5F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012615645/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora TALITA SOUZA SANTOS OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e
Ensino Fundamental Educação Física, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2022, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012615645 e o
código CRC 76A7B255.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012612184/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) MARILENE DE FATIMA BUENO no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela
Área de Recrutamento da Secretaria de Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2022, às 09:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012612184 e o
código CRC 9C7224CE.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012612349/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2022.

 

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) RAQUEL MEDEIROS BOLDA no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela
Área de Recrutamento da Secretaria de Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2022, às 10:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012612349 e o
código CRC 6A66B087.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012612524/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 18 de abril de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) DANIELA TAMAZIA RAULINO no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela
Área de Recrutamento da Secretaria de Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2022, às 10:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012612524 e o
código CRC 2A5BF054.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012612637/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2022.

 

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) MARLY INÁCIO DE LIMA NASCIMENTO no

133 de 160

Nº 1943, segunda-feira, 18 de abril de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202


Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) MARLY INÁCIO DE LIMA NASCIMENTO no
Ato de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-
lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021
para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela
Área de Recrutamento da Secretaria de Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2022, às 10:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012612637 e o
código CRC 62B47A15.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012612788/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) DENISE MARIA RODRIGUES DA SILVA no
Ato de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-
lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021
para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela
Área de Recrutamento da Secretaria de Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
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https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 
 

Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2022, às 10:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012612788 e o
código CRC 70BD4895.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012612973/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) DANIELE CHIARATO TIUJO no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela
Área de Recrutamento da Secretaria de Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
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Núcleo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2022, às 10:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012612973 e o
código CRC D1939B9C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012615939/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) PÂMELA PRISCILA SCHICOVSKI
PICKCIUS no Ato de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria
nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por
e-mail pela Área de Recrutamento da Secretaria de Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2022, às 11:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012615939 e o
código CRC 99D0541D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012613103/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) NATALIA ALVES DE LIMA no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela
Área de Recrutamento da Secretaria de Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2022, às 10:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012613103 e o
código CRC 213FECEE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012616026/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) DULCINÉIA HENNING OLBRISCH no Ato
de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela
Área de Recrutamento da Secretaria de Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2022, às 11:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012616026 e o
código CRC 6B41DF95.

 

138 de 160

Nº 1943, segunda-feira, 18 de abril de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202


ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012616157/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) OTAVIANA DIMAS DE MENDONÇA
SCHRAMM no Ato de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria
nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por
e-mail pela Área de Recrutamento da Secretaria de Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 
 

Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2022, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012616157 e o
código CRC 3C806A7C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012616094/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2022.
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Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) KARINE ALVES BARRETO no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela
Área de Recrutamento da Secretaria de Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 
 

Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2022, às 11:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012616094 e o
código CRC 9DF0725C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012616308/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) KÁTIA CILENE MONTEIRO
GONÇALVES no Ato de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da
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Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência
enviada por e-mail pela Área de Recrutamento da Secretaria de Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 
 

Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2022, às 12:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012616308 e o
código CRC 8F2FD75B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012616394/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) ROSANE APARECIDA CORDEIRO ALVES
SILVA no Ato de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por
e-mail pela Área de Recrutamento da Secretaria de Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2022, às 12:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012616394 e o
código CRC 77F9C290.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012616606/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora VIRGINIA MARIA DE OLIVEIRA TORRENS no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0711 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Geografia - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2022, às 12:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012616606 e o
código CRC 89B10AB3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012617477/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2022.

 

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) ÁUREA DE LOS SANTOS no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela
Área de Recrutamento da Secretaria de Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2022, às 12:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012617477 e o
código CRC 407AB29D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012617596/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) LANA GLÁUCIA DE OLIVEIRA AKEL no
Ato de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-
lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021
para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela
Área de Recrutamento da Secretaria de Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 
 

Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2022, às 12:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012617596 e o
código CRC D1B6DCBA.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012618141/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor FELIPE BUTTKE no Processo Seletivo - Edital
003-2021-SGP no Cargo 0712 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental História, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2022, às 13:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012618141 e o
código CRC 73737C7F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012618228/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 18 de abril de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor CLEITON OTTO BEATHALTER no Processo
Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0712 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
História, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2022, às 13:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012618228 e o
código CRC 13588254.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012618672/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) ELISANGELA ELIAS FELIX OLIVEIRA no
Ato de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-
lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021
para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de
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Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela
Área de Recrutamento da Secretaria de Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Elisa Horn Iwaya,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2022, às 13:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012618672 e o
código CRC F3C83ADE.

 

AVISO DE ANULAÇÃO, SEI Nº 0012498029/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados e proponentes que decide ANULAR a
declaração de Fracassado do Item 8 e de Deserto do Item 17, realizada no dia 21 de março de 2022,
conforme documento SEI nº 0012301191, do Pregão Eletrônico nº 100/2022 -
UASG 453230, visando a aquisição de fórmulas alimentares para atendimento dos usuários da
Atenção Primária à Saúde do Município de Joinville que se enquadram nos critérios de
fornecimento constantes nos protocolos municipais, bem como dos pacientes demandantes de
requerimentos administrativos e ações judiciais contra o Município de Joinville, conforme Ata de
Deliberação SEI n° 0012487377, que se encontra à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br. Bem como HOMOLOGAR os respectivos itens e valores unitários, quais
sejam: Nutriport Comercial Ltda Item 8 - R$ 56,93 e Item 17 - R$ 39,00. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 18/04/2022, às 16:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012498029 e o
código CRC DE3EF014.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0012518696/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação da
Concorrência nº 536/2021, resolve registrar os preços para futura e eventual contratação
de empresa especializada na elaboração de serviços de engenharia e arquitetura, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo lote e
valores totais, quais sejam: Estel Engenharia Ltda - Lote 7 - R$ 39.596,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 13/04/2022, às 18:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012518696 e o
código CRC EE0ECEBD.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012570096/2022 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 148/2022, UASG 453230, destinado a aquisição de material
para acondicionamento e transporte de alimentos para atender as necessidades do Programa de
Aquisição de Alimentos (PAA) da Secretaria de Assistência Social, bem como o julgamento
efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em
seu respectivo item e valor total, qual seja: PABLO LUIS MARTINS - R$ 11.580,00

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 13/04/2022, às 17:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012570096 e o
código CRC A672898A.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012500279/2022 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 100/2022 (UASG 453230), destinado à
futura e eventual Aquisição de fórmulas alimentares para atendimento dos usuários da
Atenção Primária à Saúde do Município de Joinville que se enquadram nos critérios de
fornecimento constantes nos protocolos municipais, bem como dos pacientes demandantes de
requerimentos administrativos e ações judiciais contra o Município de Joinville, bem como o
julgamento efetuado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, adjudicando o objeto licitado às empresas
vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Eremix Indústria de
Alimentos Especiais Ltda - item 42 - R$ 30,00; Prodiet Nutrição Clínica Ltda  - item 26 - R$ 43,65;
Pró-Vida Comércio de Equipamentos Ltda  - item 10 - R$ 103,00; item 11 - R$ 103,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 18/04/2022, às 16:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012500279 e o
código CRC 1BFAABA9.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 0012553948/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que o processo licitatório de Pregão Eletrônico
nº 080/2022, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual
aquisição de detergente alcalino clorado líquido e secante líquido para uso em máquinas de lava-
louças das unidades administradas pela Secretaria de Educação, restou FRACASSADO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 13/04/2022, às 17:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012553948 e o
código CRC 32EA1930.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 0012589595/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
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Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que no processo licitatório de Pregão
Eletrônico nº 032/2022 - UASG 453230, destinado a futura e eventual aquisição de brinquedos e
jogos educativos para a Secretaria da Saúde de Joinville, os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 08, 09,
10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 31, 32, 33, 34, 35, 36 e
39 restaram FRACASSADOS. E, os itens 07, 30, 37, 38 e 40 restaram DESERTOS.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 13/04/2022, às 17:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012589595 e o
código CRC A8C3963F.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012472600/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 245/2022, destinado a aquisição Patch Serigrafado ou Sublimado para Kimonos para
os atletas de lutas da Secretaria de Esportes de Joinville, na Data/Horário: 03/05/2022 às 08:30
horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
27DACE4707A5CE4FF23DBB5581F8C97810047146.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 11/04/2022, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012472600 e o
código CRC 98EA568E.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012518332/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 314/2022, visando a contratação de empresa para confecção de material
gráfico a serem utilizados no Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, em
Joinville, na Data/Horário: 02/05/2022 à s 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital
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encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave no
TCE: 6BF6F4C3570C2280779FBA8BC98B5A7108DD972E

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 13/04/2022, às 17:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012518332 e o
código CRC 39D2BCCC.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012561933/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 264/2022, visando Contratação de pessoa jurídica objetivando a locação de
veículos para atendimento de demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e do
Hospital Municipal São José, em Joinville, na Data/Horário: 03/05/2022 à s 08:30 horas, para
abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave no
TCE: 67CF8DAF9EC386816C2C7716848FF9E594750FBA

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 13/04/2022, às 17:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012561933 e o
código CRC EE1CED5B.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012469554/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 284/2022, destinado a contratação de empresa especializada no transporte de
passageiros, com espectro autista, para o deslocamento de 37 crianças com necessidades especiais
para a Associação de Amigos do Autista de Joinville (AMA), na Data/Horário: 05/05/2022 às
08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
0F2485DEC4645D8B415B73FBCE785548A1D0D7B0.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 11/04/2022, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012469554 e o
código CRC 451A0709.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012470798/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 144/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
camisetas personalizadas para atender as necessidades da Secretaria de Esportes, na Data/Horário:
04/05/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: DE9F89110928173FBF49DD71B498D501FB51322C.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 11/04/2022, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012470798 e o
código CRC 518C4CE8.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012472426/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 259/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual contratação de
empresa prestadora de serviço de avaliação de imóveis de interesse do Município, na Data/Horário:
03/05/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: C88E2012D45591947E21D94B50AA3DAD88619014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 11/04/2022, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012472426 e o
código CRC 6E55B0C1.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012470261/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 208/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
materiais esportivos necessários para os treinamentos das equipes esportivas e paradesportivas, na
Data/Horário: 05/05/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG
453230. Chave TCE: 2D51B7C557A4CB1CE1CA8FDDA8845213C2FD8C04.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 11/04/2022, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012470261 e o
código CRC AA3E7727.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012472936/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 219/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual fornecimento e
instalação de portas automatizadas e kits de automação para portões, na Data/Horário:
04/05/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 2304F668E2B63A910E84F20BAA4020FCEF4779E3.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello,
Secretário (a), em 11/04/2022, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012472936 e o
código CRC 42B96395.
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CONVOCAÇÃO SEI

Tendo em vista a aprovação dos candidatos para cadastro de reserva no Processo
Seletivo Simplificado EDITAL SEI Nº 0010468157/2021 - SED.UEP, destinado a seleção de
profissionais interessados em atuar no Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego
- PRONATEC-FIC/NOVOS CAMINHOS, mediante a concessão de bolsas de estudo para
professor, a Gerência de Ensino da Secretaria Municipal de Educação de Joinville, considerando o
surgimento de vaga, realiza a convocação dos classificados para os seguintes cargos: Orientador
Pedagógico: a Candidata Adriana Steuernagel; Professor Bolsista Costura Industrial:  a
Candidata Sônia Aparecida Rodrigues dos Santos Machado; Professor Bolsista Cuidador Infantil
1: a Candidata Adriana Steuernagel. Para tanto, informamos que as candidatas deverão responder
ao e-mail recebido em até dois dias a partir da data de publicação deste ato.

Documento assinado eletronicamente por Deyze Zapelini Faust,
Coordenador (a), em 13/04/2022, às 12:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 13/04/2022, às 15:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012578994 e o
código CRC 5CDFF092.

CONVOCAÇÃO SEI

CONVOCAÇÃO SEI

Tendo em vista a aprovação dos candidatos para cadastro de reserva no Processo Seletivo
Simplificado EDITAL SEI Nº 0011685785/2022 - SED.UEP, destinado a seleção de
profissionais interessados em atuar no Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e
Emprego - PRONATEC-FIC/NOVOS CAMINHOS, mediante a concessão de bolsas de
estudo para professor, a Gerência de Ensino da Secretaria Municipal de Educação de
Joinville, considerando o surgimento de vaga, realiza a convocação dos classificados para
os seguintes cargos: Professor Bolsista Alemão: o candidato Ulrich Beathalter;
Professor Bolsista Costura Industrial: a candidata Rosane Pellens Lhose e a candidata
Elisete Schimitt; Professor Manicure e Pedicure: a candidata Gloria das Graças Soares
de Arruda; Professor Bolsista Cuidador de Idoso: o candidato Luciano Martins dos
Santos e a candidata Sirlei de Jesus Mantuani Baldykoski; Professor Bolsista Cuidador
Infantil 2: a candidata Sirlei de Jesus Mantuani Baldykoski. Para tanto, informamos que as
candidatas deverão responder ao e-mail recebido em até dois dias a partir da data de

154 de 160

Nº 1943, segunda-feira, 18 de abril de 2022



publicação deste ato.

Documento assinado eletronicamente por Deyze Zapelini Faust,
Coordenador (a), em 13/04/2022, às 12:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 13/04/2022, às 15:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012581347 e o
código CRC B763D265.

 

DECISÃO SEI Nº 0012507860/2022 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 06 de abril de 2022.

Requerimento Administrativo n. 044/2022/NAT

Solicitante: J. C. N.

Órgão/Unidade de origem: Unidade de Regulação

 

Diante da desnecessidade de prosseguimento do pleito, determino, pelas razões
expostas no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI
n. 0012507717), o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada pelo usuário J. C.
N., assistido pelo Unidade de Regulação, que objetivava a realização de consulta de oftalmologia
adulto especialista em uveíte em favor do usuário.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 18/04/2022, às 12:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012507860 e o
código CRC DC6FBC40.

 

DECISÃO SEI Nº 0012556635/2022 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 11 de abril de 2022.

Requerimento Administrativo n. 114/2022/NAT

Solicitante: J. A.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

Diante dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de
Apoio Técnico (SEI n. 0012556471), INDEFIRO, com fundamento no art. 23, I, do Decreto
n. 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária J. A., assistida pelo Hospital Municipal São
José, que objetivava o fornecimento de ibrutinibe em favor da solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 18/04/2022, às 15:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012556635 e o
código CRC A41A6F26.

 

DECISÃO SEI Nº 0012572200/2022 - SES.UAP.NAT
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Joinville, 12 de abril de 2022.

Requerimento Administrativo n. 118/2022/NAT

Solicitante: T. de O. M. F.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

Diante dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de
Apoio Técnico (SEI n. 0012572182), INDEFIRO, com fundamento no art. 23, I, do Decreto
n. 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária T. de O. M. F., assistida pelo Hospital
Municipal São José, que objetivava o fornecimento ruxolitinibe em favor da solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 18/04/2022, às 14:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012572200 e o
código CRC C6CF0A29.

 

ERRATA SEI Nº 0012614238/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 18 de abril de 2022.

DECRETO Nº 47.396, de 14 de abril de 2022., publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº  1942, de 14 de abril de 2022..

 

Onde se lê:  "EXONERA, na Procuradoria-Geral do Município, a partir de 17 de abril de 2021:"

 

Leia-se:  "EXONERA, na Procuradoria-Geral do Município, a partir de 17 de abril de 2022 :"
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/04/2022, às 18:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012614238 e o
código CRC CBF8BB52.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0012474821/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Concorrência nº 069/2022 destinada a contratação de pessoa jurídica para a execução das
obras da Vila da Saúde – UBSF Ulysses Guimarães, no Município de Joinville/SC. Após
análise dos documentos de habilitação, a Comissão decide HABILITAR: DBM Comércio e
Serviços Ltda, Construtora Azulmax Ltda, Hoeft & Hoeft Construções Civis Eireli, PJ Construções
Ltda e Sinercon Construtora e Incorporadora, Serviços e Materiais Ltda. E INABILITAR: Casa
Blanca Empreendimentos Imobiliários Ltda. Fica aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para
interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento da habilitação encontra-se à disposição
dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Aline Mirany Venturi Bussolaro - Presidente da Comissão – Portaria nº 040/2022

Documento assinado eletronicamente por Aline Mirany Venturi
Bussolaro, Servidor(a) Público(a), em 13/04/2022, às 15:07, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012474821 e o
código CRC 643E938D.

RESUMO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEI Nº 0012589333/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento das propostas comerciais,
referente ao processo licitatório de Concorrência nº 071/2022 destinada à Pavimentação da
Estrada Arataca - Etapa 2. Após análise das propostas, a Comissão
decide CLASSIFICAR: Tec-Via Indústria de Asfalto Ltda - R$ 1.004.874,26, Infrasul -
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Infraestrutura e Empreendimentos Ltda - R$ 1.145.895,44, Empreiteira de Mão de Obra Adrimar
Ltda - R$ 1.182.146,02 e Construtora Fortunato Ltda - R$ 1.188.659,48. Deste modo, a
Comissão declara vencedora do certame, com o menor preço global, a empresa : Tec-Via Indústria
de Asfalto Ltda, com o valor de R$ 1.004.874,26. Não houve a ocorrência de empate ficto. Fica
aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata de reunião para julgamento
das propostas encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br,
no link "Editais de Licitação".

Aline Mirany Venturi Bussolaro -Presidente da Comissão – Portaria nº 040/2022.

Documento assinado eletronicamente por Aline Mirany Venturi
Bussolaro, Servidor(a) Público(a), em 14/04/2022, às 14:53, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012589333 e o
código CRC 7B82C976.

 

TERMO DE APOSTILAMENTO SEI Nº 0012579256/2022 - IPREVILLE.UAD.ACC

 

 

 

 TERMO DE CONCESSÃO DE USO DE IMÓVEL N 004/2021

 

 

APOSTILAMENTO N° 01

 

Em cumprimento ao art. 55, III e § 8º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, art. 73 da Instrução Normativa
01/2021 da Secretaria de Administração e Planejamento, Cláusula Quarta do Termo de Concessão
de Uso de Imóvel 004/2021 da Rodoviária Harold Nielson,  firmado entre IPREVILLE –
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE JOINVILLE e a MUNICÍPIO DE JOINVILLE, ficam APOSTILADOS:

a) o novo valor da referida concessão  após a correção monetária pelo IPCA-IBGE em 11,299320
% correspondente ao período de abril/2021  a março/2022,  passando  a vigorar com o valor
mensal de R$ 204.859,92 (duzentos e quatro mil oitocentos e cinquenta e nove reais e noventa
e dois centavos).
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE

 

Guilherme Machado Casali                  Cleusa Mara  Amaral

      Diretor-Presidente                          Diretora Executiva

 

MUNICÍPIO DE JOINVILLE

CONCESSIONÁRIO

 

Engº Jorge Luiz Correia de Sá

Secretário de Infraestrutura Urbana

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/04/2022, às 13:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 13/04/2022, às 13:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 18/04/2022, às 13:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012579256 e o
código CRC B39452E1.
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